
# PROPOSIÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO AUTOR ASSUNTO

1 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06200020/2022 VEREADOR DAVI DAVINO

2 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06200021/2022 VEREADORA TECA NELMA

3 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210003/2022 VEREADOR FABIO COSTA

4 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210005/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

5 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210007/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

6 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210016/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

7 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210018/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

8 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210019/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

9 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210020/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

10 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210022/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

11 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210023/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

12 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210024/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

13 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210025/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

14 INDICAÇÃO PROCESSO WEB N° 06210026/2022 VEREADOR OLIVEIRA LIMA

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
PRESIDÊNCIA

ORDEM DO DIA
55ª SESSÃO ORDINÁRIA DE 2022

22/06/2022
FASE DE 

TRAMITAÇÃO

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO LIMPEZA E CAPINAÇÃO NA RUA ARAÚJO BIVAR, NO 
BAIRRO DA PONTA DA TERRA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA A PAVIMENTAÇÃO DA RUA FORTALEZA, NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA, 
SOB CEP Nº 57072-313, MACEIÓ-AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA AO PODER EXECUTIVO A DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA RUA N, BAIRRO SÃO 
JORGE.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO QUE O 
MESMO PROVIDENCIE CAPINAÇÃO JUNTOS ÁS CALÇADAS E POR TODA A ENTENSÃO DA PRAÇA 

PRINCIPAL DO CONJUNTO OSMAN LOUREIRO, NO TABULEIRO DOS MARTINS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

REQUER O ENVIO DE INDICAÇÃO AO PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, SUGERINDO QUE O 
MESMO PROVIDENCIE A INSTALAÇÃO DE LÂMPADAS DE LED NOS POSTES AO REDOR DA 
PRAÇA PRINCIPAL DO CONJUNTO OSMAN LOUREIRO, NO TABULEIRO DOS MARTINS. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RUA DRA. NADJA, 147, BAIRRO 
CLIMA BOM, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE 
SEJA FEITO UM ESTUDO PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE 

LUMINÁRIAS DE LED, NA RUA JOSÉ DE CASTRO, 36, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071- 
425, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, 
RUA DONA MARIETA QUINTELA CAMPOS TEIXEIRA, 1507, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 

57071- 070, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, 
RUA DONA MARIETA QUINTELA CAMPOS TEIXEIRA, 04, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-

385, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE 
SEJA FEITO UM ESTUDO PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE 

LUMINÁRIAS DE LED, NA RUA JORGE DE ARAÚJO VASCONCELOS, 8, BAIRRO CLIMA BOM, 
CEP: 57071-590, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA 
RUA EDMILSON SALES DO NASCIMENTO, CONJUNTO OSMAN LOUREIRO, QUADRA A2, NUMERO 

153, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-530, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
SANEAMENTO BÁSICO, NA RUA SÃO BENEDITO, BAIRRO RIO NOVO, MACEIÓ – AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA CARLOS GUIDO FERRÁRIO LÔBO, 140-146, BAIRRO CLIMA 

BOM, CEP: 57071-410, MACEIÓ – AL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

SOLICITA QUE O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA 
FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA SUPERVISOR IVALDO FERINO, 336A, BAIRRO CLIMA BOM, 

CEP: 57071- 700, MACEIÓ – AL. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA



15 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 06210001/2022 VEREADOR LUCIANO MARINHO

16 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 06190002/2022 VEREADORA TECA NELMA

17 MOÇÃO PROCESSO WEB N° 06210010/2022 VEREADORA TECA NELMA

18 PROCESSO WEB N° 05130017/2022 VEREADOR CHICO FILHO

19 PROCESSO WEB N° 04260023/2022 VEREADOR CHICO FILHO

20 PROCESSO WEB N° 04280016/2022 VEREADOR LUCIANO MARINHO

21 PROCESSO WEB N° 05020044/2022 VEREADORA TECA NELMA

22 PROCESSO WEB N° 02100022/2022 VEREADORA GABY RONALSA DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO FEITOSA -IF. 

23 PROCESSO WEB N° 11030003/2021 VEREADORA LEONARDO DIAS INSTITUI DIA DE COMBATE À ALIENAÇÃO PARENTAL.

24 PROCESSO WEB N° 11080023/2021 VEREADORA LEONARDO DIAS

25 PROCESSO WEB N° 06180008/2021

26 PROCESSO WEB N° 05090028/2022 VEREADORA OLIVIA TENORIO

27 PROCESSO WEB N° 03180002/2022 VEREADORA TECA NELMA

28 PROCESSO WEB N° 04190062/2022 VEREADOR LEONARDO DIAS

REQUER MOÇÃO DE CONGRATULAÇÃO PELO ANIVERSÁRIO DA IGREJA ASSEMBLEIA DE DEUS 
NO BRASIL.

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DO JORNALISTA BRITÂNICO DOM PHILLIPS PELO SEU 
FALECIMENTO. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

MOÇÃO DE APLAUSOS PARA A ATLETA DE FUTEBOL FEMININO GEYSE FERREIRA PELA 
CONTRATAÇÃO AO TIME ESPANHOL BARCELONA. 

DISCUSSÃO 
ÚNICA

PROJETO DE 
LEI

CONFERE PODERES AO CONTADOR DE RECONHECER A AUTENTICIDADE DE CÓPIAS 
REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO MBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

CONFERE PODERES AO ADVOGADO CONSTITUÍDO DE RECONHECER A AUTENTICIDADE DE 
CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO MBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, DOJÔ FÁBIO 
MARTINS.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
MULHER.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE A ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES NAS PRAIAS DO 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ.

SEGUNDA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

VEREADORA SILVANIA 
BARBOSA

DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS ÀS PRÁTICAS DE 
DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DE ORIENTAÇÃO SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS DE ARQUITETURA HOSTIL EM 
ESPAÇOS LIVRES DE USO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ , E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 

PROJETO DE 
LEI

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO, ANISTIA E REMISSÃO DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS, 
DE RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E FEIRANTES, INCIDENTES DURANTE O PERÍODO 
EM QUE VIGOROU, EM MACEIÓ, DECRETOS COM RESTRIÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS ÀS 

ATIVIDADES ECONÔMICAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID-19. 

PRIMEIRA 
DISCUSSÃO 



O ESTADO DEALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
GABINETE DO VEREADOR DAVI DAVINO 

A Vossa Excelência, o Senhor 
GALBA NOV AES DE CASTRO NETTO 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maceió 

INDICAÇÃO Nº 18/2022 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

SOLICITA AO PODER 
EXECUTIVO PARA QUE SE 
REALIZE LIMPEZA NO BAIRRO 
DA PONTA DA TERRA . 

Apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 216, I do Regimento Interno desta 
egrégia Casa Legislativa, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito João Henrique Holanda Caldas, com cópia ao Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Sustentável (SUDES), Srº José Ronaldo Farias da Silva. 

Diante das diversas solicitações da população local, venho respeitosamente, 
REQUERER, Limpeza no canteiro, bem como nas calçadas da Rua Araújo Bivar, Ponta da 
Terra, CEP 57030-0030, Próximo antigo campo do CRB, nesta capital, conforme fotos em 
anexo. 

Visando atender as necessidades da população, proporcionando o bem-estar dos 
moradores, e enaltecendo o paisagismo desta cidade. Enfatizo que a falta do serviço de 
limpeza e capinação expande a vegetação alta, lixos e entulhos que podem contribuir para 
acidentes e proliferação de animais peçonhentos 

Pelos motivos expostos, anseio pela aprovação da presente Indicação pelo Plenário 
desta Casa Legislativa e posterior atendimento ao pleito pelo Poder Executivo. 

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ, 20 DE JUNHO DE 2022. 

Jrn~ 
VEREADOR 

Câmara Municipal de Maceió- Rua Sá e Albuquerqu e, 564- Jaraguá, Maceió- AL, Cep 57022- 180 



     

 

 

  

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org


 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

 

 

 

Rua Sa  e Albuquerque, 564 – Jaragua  CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceio - AL  
 www.camarademaceio.al.gov.br 

Ao excelentíssimo senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

INDICAÇÃO N° 37/2022 – GVTN/CMM 

SOLICITA A PAVIMENTAÇÃO DA RUA FORTALEZA, 

NO BAIRRO DA CIDADE UNIVERSITÁRIA, SOB CEP 

Nº 57072-313, MACEIÓ-AL. 

 A vereadora abaixo subscrita, no uso das atribuições que lhe confere, de acordo 

com o Art. 216, do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Maceió, vem requerer 

que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Maceió, JHC, e a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, na pessoa do Secretário Fabrício Galvão,  após 

ouvido o plenário, a decisão desta Câmara, a indicação.  

JUSTIFICATIVA 

 A indicação se faz necessária tendo em vista que chegou a conhecimento deste 

gabinete, através dos meios de comunicação disponibilizados para a população, que a 

referida rua, situada na seguinte localização geográfica: 

https://goo.gl/maps/kHGSibrxp6QKq7rR8, necessita de pavimentação.  

Segundo relatos de moradores e pessoas que circulam pelo local, a via encontra-

se com vários buracos, em razão da ausência de pavimentação, o que acaba por causar 

certos transtornos na mobilidade dos moradores e cidadãos que por ali transitam, 

principalmente em período de chuva, onde há acúmulo de lama na via. De forma a 

impossibilitar o regular trânsito dos moradores,diminuindo, assim, a qualidade de vida 

de toda a população que convive e circula pelo local. 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
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Sabendo que é direito da população poder contar com a correta infraestrutura, 

ou seja, que atenda às suas necessidades, solicito a pavimentação da Rua Fortaleza, no 

bairro da Cidade Universitária, sob CEP nº 57072-313, Maceió-AL 

  Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de Junho de 2022. 

  

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora por Maceió 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
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ANEXOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 294/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RUA DRA. NADJA, 147, BAIRRO 

CLIMA BOM, MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 295/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE SEJA FEITO UM ESTUDO 

PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS 

DE LED, NA RUA JOSÉ DE CASTRO, 36, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-

425, MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de luminárias de LED, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 296/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, RUA DONA MARIETA 

QUINTELA CAMPOS TEIXEIRA, 1507, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-

070, MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres e até mesmo os condutores de veículos nos 

desvios dos buracos; como também no período de estiagem, a poluição, muita poeira, 

com epidemia de alergia, acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais 

um problema de saúde pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 297/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA, RUA DONA MARIETA 

QUINTELA CAMPOS TEIXEIRA, 04, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-385, 

MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras solicitações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta localidade há uma grande circulação de 

pedestres, inclusive jovens e crianças, que solicitam a revitalização da praça, pois no local 

supracitado, não oferece tranquilidade a quem passa e visita o local, causando inúmeros 

transtornos para os moradores.  

Visando o bem-estar dos que ali transitam, reivindico este serviço o mais breve 

possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de maio de 2022. 

 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 298/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

DETERMINE AO SETOR COMPETENTE QUE SEJA FEITO UM ESTUDO 

PARA VERIFICAR A POSSIBILIDADE DE INSTALAÇÃO DE LUMINÁRIAS 

DE LED, NA RUA JORGE DE ARAÚJO VASCONCELOS, 8, BAIRRO CLIMA 

BOM, CEP: 57071-590, MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre, 

portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja providenciado com 

urgência, a instalação de luminárias de LED, pois estão causando inúmeros transtornos, 

para os moradores, que não sentem segurança ao passar pelo local.  

Visando proteger a segurança dos que ali transitam, reivindico este serviço o 

mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 299/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE O FECHAMENTO DE BURACOS, NA RUA EDMILSON SALES DO 

NASCIMENTO, CONJUNTO OSMAN LOUREIRO, QUADRA A2, NUMERO 

153, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-530, MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

É importante salientar, que nesta rua há uma constante circulação de pedestre 

e automóveis, portanto, para segurança de todos, é de suma importância que seja 

providenciado com urgência, o fechamento deste buraco, pois está causando inúmeros 

transtornos para pedestres e motoristas. Visando proteger a integridade dos que ali 

transitam, reivindico este serviço o mais breve possível. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 300/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E SANEAMENTO BÁSICO, NA 

RUA SÃO BENEDITO, BAIRRO RIO NOVO, MACEIÓ - AL 

 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal 

inúmeras reclamações, por parte dos moradores do local supracitado. 

Ocorre que, na referida localidade, no período chuvoso se forma em quase toda 

a sua extensão poças de água das chuvas, barro, podendo proliferar os focos de dengue, 

dificultando também a vida dos pedestres que, têm dificuldade em transitar, pois o local 

fica muito escorregadio, e até mesmo os condutores de veículos nos desvios dos buracos.  

No período de estiagem, a poluição, muita poeira, com epidemia de alergia, 

acometendo principalmente crianças e idosos, ocasionando mais um problema de saúde 

pública. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a 

presente proposição. 

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 10 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 301/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA 

CARLOS GUIDO FERRÁRIO LÔBO, 140-146, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 

57071-410, MACEIÓ - AL  

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal que 

é necessária a realização sinalização da lombada, no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

Gabinete do Vereador Oliveira Lima 

 

Indicação 302/2022 – GVOL/CMM 

 

Ao Excelentíssimo senhor, 

Galba Novaes de Castro Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Maceió 

 

O Vereador abaixo subscrito, vem, mui respeitosamente perante Vossa 

Excelência, com fulcro no art. 216, inciso I do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

SOLICITAR, após anuência do plenário, que o Poder Executivo Municipal: 

REALIZE A RENOVAÇÃO DA PINTURA DA FAIXA DE PEDESTRE, NA RUA 

SUPERVISOR IVALDO FERINO, 336A, BAIRRO CLIMA BOM, CEP: 57071-

700, MACEIÓ – AL. 

JUSTIFICATIVA 

Chegou ao conhecimento deste representante do Poder Legislativo Municipal que 

é necessária a realização sinalização da lombada, no local supracitado. 

É importante salientar, que há constantes reclamações dos moradores da 

localidade supracitada, tendo em vista o transtorno que vem causando ao trânsito. 

Portanto, a renovação da pintura da faixa de pedestre, promoverá, aos moradores e 

usuários da via, boas condições de trânsito, beneficiando motoristas e pedestres. A 

adequada sinalização da via é um serviço essencial para a segurança de todos os que ali 

transitam. 

Essa é uma reivindicação da comunidade que clama por urgência e atenção. 

Ante o exposto, conclamo o apoio dos nobres Edis, com efeito de aprovarem a presente 

proposição.  

 

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, 17 de maio de 2022. 

 

__________________________________ 

OLIVEIRA LIMA 

Vereador de Maceió 
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Rua Sá e Albuquerque, 564 – CEP: 57022-180, Jaraguá - Maceió/AL 
Email: luciano.marinho@camarademaceio.al.gov.br 

 
 
 

 

Estado de Alagoas 
Câmara Municipal de Maceió 

GABINETE DO VEREADOR LUCIANO MARINHO 
 

REQUERIMENTO 21/2022 

Senhor Presidente,  

REQUEIRO, na forma regimental, moção de congratulação à Igreja Evangélica 
Assembleia de Deus no Brasil pela passagem do seu aniversário que ocorreu no dia 
18.06.2022 quando completou 111 anos de sua fundação no Brasil. A Igreja Assembleia 
de Deus ao difundir o evangelho de Jesus Cristo de forma exemplar e eficaz, preserva 
os valores cristãos, contribui para a estruturação de manutenção da família e ajuda o 
Estado na sua missão de fazer o bem comum e pacificar a nação brasileira. Portanto, 
essa moção é uma forma de agradecimento e reconhecimento desta Casa Legislativa 
por tão valorosa contribuição e colaboração. 

 

Maceió, 21 de junho de 2022  

 

 

 

 

Luciano Marinho 
Vereador - MDB/AL 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
 

Ao Excelentíssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 
 
 

MOÇÃO 16/2022 – GVTECA/CMM 

 
 

MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DO 
JORNALISTA BRITÂNICO DOM 
PHILLIPS PELO SEU FALECIMENTO. 

 
 

A Câmara Municipal apresenta, nos termos regimentais, através da 
Vereadora Teca Nelma, a presente MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DO 
JORNALISTA BRITÂNICO DOM PHILLIPS PELO SEU FALECIMENTO.  

 
.O jornalista foi visto pela útima vez no dia 05 de junho, na região do Vale 

do Javari. Ele teria partido à cidade de Atalaia do Norte, porém, infelizmente, não 
chegou ao destino. 

 
A Polícia Federal informou que os restos mortais de Dom Phillips foram 

encontrados no último dia 15 de junho, a mais de três quilômetros do local onde 
teria acontecido o crime. 

 
Phillips, de 57 anos, escreveu para renomados jornais internacionais, tais 

como New York Times, The Intercept, The Gaurdian, Washington Post. Ainda, 
integrou o trabalho voluntário no projeto Vizinho Legal, em São Paulo, no período 
compreendido entre março de 2009 a dezembro de 2010. 

 

Em relato do jornalista britânico Jonathan Watts, no artigo publicado no 
The Guardian em 16 de junho do corrente ano, Dom Phillips pediu afastamento 
de suas atividades jornalísticas naquele país afim de executar pesquisas para o 
livro que ia chamar "Como Salvar a Amazônia", que tratava sobre o 
desenvolvimento sustentável daquela região. 

 
É de fudamental importância ressaltar que o assassinato do jornalista 

britânico na Amazônia é um ato cruel, entretanto merece encorajamento, ao 
invés de dissuadir os que continuam lutando e merecem respeito e maior 
fiscalização dos órgãos públicos. 

 
Phillips era casado com Alessandra Sampaio, cuja celebração se deu em 

Santa Tereza, clássico bairro do Rio de Janeiro. 
 
Nesse contexto e manifestando profunda tristeza, apresentamos esta 

MOÇÃO DE PESAR À FAMÍLIA DO JORNALISTA BRITÂNICO DOM 
PHILLIPS PELO SEU FALECIMENTO. 



 
Sala de sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 20 de junho de 

2022. 

Teca Nelma 
Vereadora 
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ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 
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Ao Excelentíssimo Senhor, 
GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO, 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS nº 17/2022 – GVTECA/CMM 
 
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS PARA A ATLETA DE 
FUTEBOL FEMININO GEYSE FERREIRA PELA 
CONTRATAÇÃO AO TIME ESPANHOL 
BARCELONA. 

 
 
 

A Câmara Municipal, apresenta nos termos regimentais, através da Vereadora Teca 

Nelma, as suas parabenizações e encaminha a presente MOÇÃO DE APLAUSOS PARA A 

ATLETA DE FUTEBOL FEMININO GEYSE FERREIRA, À CONTRATAÇÃO PELO TIME BARCELONA. 

Apesar da forte influência que o futebol tem na cultura brasileira, a mulher atleta 

dessa modalidade ainda se apresenta de forma tímida, como comprova o Decreto-Lei 3.199 de 

1941, vigente até 1975, que para as mulheres proibia a prática de futebol.  

Há época, quando as mulheres passaram a reinvindicar a igualdade e se agregarem ao 

futebol, o esporte já estava firmado pela sociedade masculina. Portanto, o futebol era visto 

como um esporte determinantemente para homens. 

Na CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL - CBF, a ex-jogadora Aline Pellegrino, é a 

coordenadora das competições femininas. Esse cargo foi criado há quase um ano com a 

intenção de desenvolver e fiscalizar as competições no Brasil. Atualmente é possível 

acompanhar jogos oficiais de campeonatos brasileiros, libertadores e, inclusive, campeonatos 

europeus de futebol feminino. 

Seguindo essa linha, esta Vereadora gostaria de congratular a atleta Geyse Ferreira 

pela contratação junto ao time europeu Barcelona de futebol feminino. 

Alagoana de Maragogi, a brasileira de 24 anos deixa o Madrid CFF e ruma para gigante 

europeu após ser artilheira do Campeonato Espanhol, sendo notório o excelente desempenho 

de Geyse Ferreira. 

 

 



ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DA VEREADORA TECA NELMA 

Rua Sá e Albuquerque, 564 – Jaraguá CEP: 57022-180 – Fone (82) 3221-1281 – Maceió- AL 
www.camarademaceio.al.gov.br 

 

 

 

 
Teca Nelma 

 

 

Reconhecendo, assim, a importância da valorização do trabalho realizado em prol do 

esporte e ampliando o conhecimento da população ao futebol feminino, apresentamos a 

presente MOÇÃO DE APLAUSOS PARA A ATLETA DE FUTEBOL FEMININO GEYSE FERREIRA 

PELA CONTRATAÇÃO AO TIME ESPANHOL BARCELONA, . 

 

 
 
Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 21 de junho de 2022. 

 

 

Vereadora 
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MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

PROJETO DE LEI Nº. 247/2022

AUTOR: VEREADOR CHICO FILHO

CONFERE PODERES AO CONTADOR DE

RECONHECER A AUTENTICIDADE DE

CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE

DOCUMENTOS NOS PROCESSOS

ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado ao Contador autenticar cópias reprográficas de documentos em

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal, sendo vedada a

exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de autenticidade ou

legibilidade do documento.

Art. 2°. Os órgãos e entidades da Administração Municipal direta e indireta

observarão em sua relação com o cidadão os seguintes princípios:

I – Presunção de boa-fé;

II – Presunção de veracidade, até prova em contrário;

III – Racionalização e simplificação dos métodos de controle;

IV – Supressão das exigências cujos custos econômicos ou sociais superem os riscos

existentes.

Art. 3º. Na relação dos órgãos e entidades municipais com o cidadão fica dispensada a

exigência de:



MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

I – Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a

assinatura com o documento de identidade do signatário ou estando este presente, lavrar sua

autenticidade no próprio documento;

II – Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

III – Juntada de documento pessoal do usuário, podendo substituí-lo por cópia

autenticada pelo próprio agente administrativo.

Parágrafo único. É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido

comprovado pela apresentação de outro documento válido.

Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 13 de maio de 2022.

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió



MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em apreço busca a adequação da realidade administrativa e

desburocratização dos serviços públicos prestados pela administração municipal para dar

poderes ao Contador, de autenticar cópias reprográficas de documentos.

Com o advento da lei Federal nº 13.726/2018, que “Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e

institui o Selo de Desburocratização e Simplificação”, os procedimentos administrativos

tornaram-se mais céleres, além de serem reduzidas as dificuldades e despesas para o cidadão.

Além disso, o Decreto-lei nº 200/1967, que organizou a Administração Federal e que

estabeleceu em seu artigo 14 que o Serviço Público “será racionalizado mediante

simplificação de processos e supressão de contrôles que se evidenciaram como puramente

formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco”, é forte argumento para a

propositura do projeto.

A proposta se harmoniza com as tendências do ordenamento jurídico pátrio em

reconhecer que o Contador tem fé pública e permitir que os documentos em cópia, oferecidos

para a instrução de procedimentos, possam ser declarados autênticos pelo próprio profissional,

sob sua responsabilidade pessoal.

Portanto, conto com meus pares para aprovação do referido projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 13 de maio de 2022.

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05130017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 247/2022
Interessado : CHICO FILHO
Assunto : CONFERE PODERES AO CONTADOR DE RECONHECER A AUTENTICIDADE DE CÓPIAS
REPROGRÁFICAS  DE  DOCUMENTOS  NOS  PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS  NO  MBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL

D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de maio de
2022 às 13h36.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05130017 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 247/2022
Interessado : CHICO FILHO
Assunto : CONFERE PODERES AO CONTADOR DE RECONHECER A AUTENTICIDADE DE CÓPIAS
REPROGRÁFICAS  DE  DOCUMENTOS  NOS  PROCESSOS  ADMINISTRATIVOS  NO  MBITO  DA
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 02 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de junho de
2022 às 16h37.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05130017/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 05130017/2022.
PROJETO DE LEI N° 247/2022
INTERESSADO: VEREADOR CHICO FILHO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI DE N. 247/2022, DO
VEREADOR CHICO FILHO, QUE
“CONFERE PODERES AO CONTADOR DE
RECONHECER A AUTENTICIDADE DE
CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
DOCUMENTOS NOS PROESSOS
ADMINSTRATIVOS NO ÂMBITO DA
ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, Projeto de Lei de n. 247/2022, do
vereador Chico Filho, que “CONFERE PODERES AO
CONTADOR DE RECONHECER A AUTENTICIDADE DE
CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS
PROESSOS ADMINSTRATIVOS NO ÂMBITO DA
ADMINSTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”.
 
O projeto de lei sob análise pretende autorizar que os
profissionais de contabilidade autentiquem as “cópias
reprográficas de documentos em processo administrativo no
âmbito da Administração Pública Municipal, sendo vedada a
exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de
dúvida de autenticidade ou legibilidade do documento”.
 
Em sua Justificativa, o autor prescreve que o projeto de lei
“busca a adequação da realidade administrativa e
desburocratização dos serviços públicos prestados pela
administração municipal para dar poderes ao Contador, de
autenticar cópias reprográficas de documento”.
 
É o relatório.
 
II - ANÁLISE
 
Como cediço, regimentalmente, compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais não poderão tramitar na Câmara
Municipal sem seu parecer, salvo nos casos expressamente
previstos neste Regimento Interno.
 
Nessa linha, e analisando o projeto de lei sob os aspectos legais
inicialmente mencionados, verifica-se que há amparo no art.
30, I, da Constituição Federal, que determina a competência
dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local.
 
Além disso, não há vício de iniciativa, a proposição não viola
dispositivos da Constituição Federal, da Lei Orgânica do
Município de Maceió e do Regimento Interno desta colenda
Casa de Leis.
 
III – VOTO
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Pelo exposto, o voto é pela CONSTITUCIONALIDADE do
Projeto de Lei de n. 247/2022, do vereador Chico Filho, que
“CONFERE PODERES AO CONTADOR DE
RECONHECER A AUTENTICIDADE DE CÓPIAS
REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS PROESSOS
ADMINSTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINSTRAÇÃO
PÚBLICA MUNICIPAL”.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em
31 de Maio de 2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Teca Nelma
Silvania Barbosa
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:11893F97

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 03/06/2022. Edição 6454 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Nº PROJETO DE LEI : 247/2022
Interessado : CHICO FILHO
Assunto : CONFERE PODERES AO CONTADOR DE RECONHECER A AUTENTICIDADE DE CÓPIAS
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D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 03 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 03 de junho de
2022 às 14h09.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Parecer Nº: 58/2022 
Processo Nº: 05130017 
Projeto de Lei Nº: 247/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: Vereador Chico Filho 
Ementa da Matéria: CONFERE PODERES AO CONTADOR DE RECONHECER A 

AUTENTICIDADE DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

RELATÓRIO 

 
Projeto de Lei nº 247/2022, que “CONFERE PODERES AO CONTADOR DE 

RECONHECER A AUTENTICIDADE DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL”, tem por finalidade adequar a realidade administrativa e desburocratizar 

serviços públicos prestados pela administração municipal para dar poderes ao 

contador, de autenticar cópias reprográficas de documentos. 

Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a presente 
propositura foi submetida à análise da Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Final, a qual votou pela Constitucionalidade do Projeto de Lei.  

 
ANÁLISE 

 
Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a possibilidade de conferir poderes 

aos contadores para reconhecer a autenticidade de cópias reprográficas de 

documentos nos processos administrativos no âmbito da administração pública 

municipal. Tal possibilidade decorre da necessidade de adequação à realidade 

administrativa e da necessidade de desburocratizar os serviços públicos prestados pela 

Administração Pública Municipal.  

De acordo com o parlamentar autor, a proposta se harmoniza com as 

tendências do ordenamento jurídico pátrio em reconhecer que o Contador tem fé 

pública e permitir que os documentos em cópia, oferecidos para a instrução de 

procedimentos, possam ser declarados autênticos pelo próprio profissional, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

 
 
 
 



 
 
 
 
Assim, atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o 
vereador Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 
247/2022, que “CONFERE PODERES AO CONTADOR DE RECONHECER A 
AUTENTICIDADE DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS PROCESSOS 
ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”. 

                                             
CONCLUSÃO 

 
Por se tratar de um projeto de lei de que tem por finalidade adequar a 

legislação à realidade administrativa e por buscar a desburocratização dos serviços 
prestados pela Administração Pública municipal, bem como por constar parecer 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça, entendemos que a proposta objeto 
deste PL deva ser apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, 
portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à 
matéria.  

 
Maceió/AL, 09 de junho de 2022. 
 

 
Relator: 

_____________________________________ 
VEREADOR CAL MOREIRA 

 
Votos Favoráveis:                  Votos Contrários:   Abstenções: 
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MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº. 247/2022.
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO
 

EMENTA DA MATÉRIA: CONFERE PODERES
AO CONTADOR DE RECONHECER A
AUTENTICIDADE DE CÓPIAS
REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 247/2022, que “CONFERE PODERES AO
CONTADOR DE RECONHECER A AUTENTICIDADE DE
CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, tem por finalidade
adequar a realidade administrativa e desburocratizar serviços públicos
prestados pela administração municipal para dar poderes ao contador,
de autenticar cópias reprográficas de documentos.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, a qual votou pela
Constitucionalidade do Projeto de Lei.
 
ANÁLISE
 
Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a possibilidade de conferir
poderes aos contadores para reconhecer a autenticidade de cópias
reprográficas de documentos nos processos administrativos no âmbito
da administração pública municipal. Tal possibilidade decorre da
necessidade de adequação à realidade administrativa e da necessidade
de desburocratizar os serviços públicos prestados pela Administração
Pública Municipal.
De acordo com o parlamentar autor, a proposta se harmoniza com as
tendências do ordenamento jurídico pátrio em reconhecer que o
Contador tem fé pública e permitir que os documentos em cópia,
oferecidos para a instrução de procedimentos, possam ser declarados
autênticos pelo próprio profissional, sob sua responsabilidade pessoal.
 
Assim, atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 247/2022, que
“CONFERE PODERES AO CONTADOR DE RECONHECER A
AUTENTICIDADE DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
DOCUMENTOS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”.
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei de que tem por finalidade adequar a
legislação à realidade administrativa e por buscar a desburocratização
dos serviços prestados pela Administração Pública municipal, bem
como por constar parecer favorável da Comissão de Constituição e
Justiça, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada
por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a
Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à
matéria.
 
Maceió/AL, 09 de Junho de 2022.
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator
 



VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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MUNICIPAL DE MACEIÓ
CÂMARA DE VEREADORES

GABINETE DO VEREADOR CHICO FILHO

PROJETO DE LEI Nº. 199/2022

AUTOR: VEREADOR CHICO FILHO

CONFERE PODERES AO ADVOGADO

CONSTITUÍDO DE RECONHECER A

AUTENTICIDADE DE CÓPIAS

REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO

ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACEIÓ, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e

eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado ao advogado constituído autenticar cópias reprográficas de

documentos em processo administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal,

sendo vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo em caso de dúvida de

autenticidade ou legibilidade do documento.

Art. 2° Os órgãos e entidades da Administração Municipal direta e indireta observarão

em sua relação com o cidadão os seguintes princípios:

I – Presunção de boa-fé;

II – Presunção de veracidade, até prova em contrário;

III – Racionalização e simplificação dos métodos de controle;

IV – Supressão das exigências cujos custos econômicos ou sociais superem os riscos

existentes.

Art. 3° Na relação dos órgãos e entidades municipais com o cidadão fica dispensada a

exigência de:
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I – Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a

assinatura com o documento de identidade do signatário ou estando este presente, lavrar sua

autenticidade no próprio documento;

II – Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade;

III – Juntada de documento pessoal do usuário, podendo substituí-lo por cópia

autenticada pelo próprio agente administrativo.

Parágrafo único. É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido

comprovado pela apresentação de outro documento válido.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 26 de abril de 2022.

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió
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JUSTIFICATIVA

O projeto de lei em apreço busca a adequação da realidade administrativa e

desburocratização dos serviços públicos prestados pela administração municipal para dar

poderes ao advogado constituído, de autenticar cópias reprográficas de documentos.

Com o advento da lei Federal nº 13.726/2018, que “Racionaliza atos e procedimentos

administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e

institui o Selo de Desburocratização e Simplificação”, os procedimentos administrativos

tornaram-se mais céleres, além de serem reduzidas as dificuldades e despesas para o cidadão.

Além disso, o Decreto-lei nº 200/1967, que organizou a Administração Federal e que

estabeleceu em seu artigo 14 que o Serviço Público “será racionalizado mediante

simplificação de processos e supressão de controles que se evidenciaram como puramente

formais ou cujo custo seja evidentemente superior ao risco”, é forte argumento para a

propositura do projeto.

A proposta se harmoniza com as tendências do ordenamento jurídico pátrio em

reconhecer que o advogado tem fé pública e permitir que os documentos em cópia, oferecidos

para a instrução de procedimentos, possam ser declarados autênticos pelo próprio profissional,

sob sua responsabilidade pessoal.

Essa situação, com efeito, vem ao encontro do quanto previsto em algumas passagens

do novo Código de Processo Civil, a saber:
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Art. 425. Fazem a mesma prova que os originais:

IV - as cópias reprográficas de peças do próprio processo judicial declaradas

autênticas pelo advogado, sob sua responsabilidade pessoal, se não lhes for impugnada a

autenticidade;

Portanto, conto com meus pares para aprovação do referido projeto de Lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió, em 26 de abril de 2022.

Francisco Holanda Costa Filho

Vereador de Maceió
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D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 04 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 04 de maio de
2022 às 13h55.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

GABINETE DO VEREADOR DR. VALMIR 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PARECER PROCESSO Nº. 04260023/2022. 

PROJETO DE LEI Nº 199/2022 

INTERESSADO: VEREADOR CHICO FILHO 

RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR 

1- RELATÓRIO 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 

199/2022 QUE CONFERE PODERES AO 

ADVOGADO CONSTITUÍDO DE RECONHECER 

A AUTENTICIDADE DE CÓPIAS 

REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO MBITO 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL. 

O Projeto de Lei n. 199/2022 de iniciativa parlamentar do vereador Chico 

Filho que confere poderes ao Advogado constituído de reconhecer a autenticidade 

de cópias reprográficas de documentos nos processos administrativos no âmbito da 

Administração Pública Municipal. 

Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em cumprimento ao 

disposto no artigo 241, §1º do Regimento Interno, encaminhou a esta comissão para 

exarar parecer ao Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto 

constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, 1 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa. 

É o relatório. 
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II -ANÁLISE 

O Projeto de Lei n. 199/2022 que confere poderes ao Advogado constituído 

de reconhecer a autenticidade de cópias reprográficas de documentos nos processos 

administrativos no âmbito da Administração Pública Municipal, senão vejamos a 
íntegra do Projeto: [ ... ] 

Art. 12 - Fica autorizado ao advogado constituído autenticar cópias 

reprográficas de documentos em processo administra tivo no 

âmbito da Administração Pública Municipal, sendo vedada a 

exigência de reconhecimento de firma, sa lvo em caso de dúvida de 

autenticidade ou legibilidade do documento. 

Art. z• - Os órgãos e entidades da Administração Municipal direta 

e indireta observarão em sua relação com o cidadão os seguintes 
princípios: 

1 - Presunção de boa-fé; 

li - Presunção de veracidade, até prova em contrário; 

III - Racionalização e simplificação dos métodos de controle; 

IV - Supressão das exigências cujos custos econômicos ou sociais 

superem os riscos 

existentes. 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades municipais com o cidadão 

fica dispensada a exigência de: 

1 - Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, 

confrontando a assinatura com o documento de identidade do 

signatário ou estando este presente, lavrar sua autenticidade no 

próprio documento; 

li - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente 

administrativo, mediante a comparação entre o origina l e a cópia, 

atestar a autenticidade; 

Ili - Juntada de documento pessoal do usuário, podendo substituí 

lo por cópia autenticada pelo próprio age nte administrativo. 

Parágrafo único. É vedada a exigência de prova relativa a fato que 

já houver sido comprovado pela apresentação de outro documento 

válido. 
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Art. 42 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

Art. 52 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DA ANÁLISE CONSTITUCIONAL, LEGAL E REGIMENTAL DO PROJETO DE LEI. 

Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca explanar sob o 

aspecto constitucional, legal e regimental do Projeto de Lei. 

Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de competência 

municipal para legislar, cuja previsão encontra-se no art. 30, I e II, da CF /88, senão 

vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê que compete ao 

Município de Maceió dispor sobre os assuntos de interesse local e suplementar, no 

que couber, a legislação federal e estadual. 

Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer atribuição ao 

Poder Executivo, o que não viola o padrão constitucional vigente, por tratar-se de 

matéria de interesse local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal. 

São de iniciativa do Poder Legislativo todos os projetos que não sejam 

aqueles de exclusiva iniciativa do Prefeito. Vejamos então os projetos de lei que são 

privativas do Prefeito (art. 32, §1 º da Lei orgânica do município de Maceió): 
§ 1 º - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os projetos de Lei 
que: 
I - disponham sobre a criação de cargos, funções e empregos públicos, na 

administração direta, autárquica e fundacional pública; 
II - tratem do Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais, 
provimentos de cargos, estabilidade, aposentadoria, fixação, revisão e 
majoração de vencimentos; 
III - versem a criação de Secretarias Municipais e de órgãos da 
Administração Pública local, definindo-lhes as finalidades e a competência 
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Desta feita, por exclusão, a iniciativa dos Projetos de Lei que não são de 

exclusividade do Prefeito, poderão se dar através de qualquer vereador, e até por 

iniciativa popular. 

Então, sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do presente 

projeto de lei. Assim, busca a propositura se harmoniza com as tendências do 

ordenamento jurídico pátrio em reconhecer que o advogado tem fé pública e 

permitir que os documentos em cópia, oferecidos para a instrução de 

procedimentos, possam ser declarados autênticos pelo próprio profissional, sob sua 

responsabilidade pessoal. 

Ili-VOTO 

Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o aspecto 

constitucional, legal e regimental, entendo estar legítimo e constitucional o Projeto 

de Lei n. 199 /2022, de autoria do vereador Chico Filho, por entender que a referida 

proposição está em consonância com a legislação vigente. 

É esse o parecer. 

Sala das Comissões, em 04 de maio d 

GOMES 

VEREADORES FAVORÁVEIS ABSTENÇÃO CONTRÁRIOS 

TECANELMA 

CHICO FILHO 

FABIO COSTA 

ALDO LOUREIRO 

SILVANIA BARBOSA 

LEONARDO DIAS 
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Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 13 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 13 de maio de
2022 às 16h46.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 04260023/2022.
PROJETO DE LEI N° 199/2022
INTERESSADO: VEREADOR CHICO FILHO
RELATOR: VEREADOR DR. VALMIR
 

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE
LEI N° 199/2022 QUE CONFERE PODERES
AO ADVOGADO CONSTITUÍDO DE
RECONHECER A AUTENTICIDADE DE
CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
DOCUMENTOS NOS PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS NO MBITO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL.

 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei n. 199/2022 de iniciativa parlamentar do
vereador Chico Filho que confere poderes ao Advogado
constituído de reconhecer a autenticidade de cópias
reprográficas de documentos nos processos administrativos no
âmbito da Administração Pública Municipal.
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
O Projeto de Lei n. 199/2022 que confere poderes ao
Advogado constituído de reconhecer a autenticidade de cópias
reprográficas de documentos nos processos administrativos no
âmbito da Administração Pública Municipal, senão vejamos a
íntegra do Projeto: [...]
Art. 1º - Fica autorizado ao advogado constituído autenticar
cópias reprográficas de documentos em processo
administrativo no âmbito da Administração Pública Municipal,
sendo vedada a exigência de reconhecimento de firma, salvo
em caso de dúvida de
autenticidade ou legibilidade do documento.
Art. 2º - Os órgãos e entidades da Administração Municipal
direta e indireta observarão em sua relação com o cidadão os
seguintes princípios:
I – Presunção de boa-fé;
II – Presunção de veracidade, até prova em contrário;
III – Racionalização e simplificação dos métodos de controle;
IV – Supressão das exigências cujos custos econômicos ou
sociais superem os riscos
existentes.
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades municipais com o
cidadão fica dispensada a exigência de:
I – Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo,
confrontando a assinatura com o documento de identidade do
signatário ou estando este presente, lavrar sua autenticidade no
próprio documento;
II – Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente
administrativo, mediante a comparação entre o original e a
cópia, atestar a autenticidade;
III – Juntada de documento pessoal do usuário, podendo
substituí lo por cópia autenticada pelo próprio agente
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administrativo.
Parágrafo único. É vedada a exigência de prova relativa a fato
que já houver sido comprovado pela apresentação de outro
documento válido.
Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
DA ANÁLISE CONSTITUCIONAL, LEGAL E
REGIMENTAL DO PROJETO DE LEI.
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual
no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
Como se vê, o projeto de lei em questão, não acresce qualquer
atribuição ao Poder Executivo, o que não viola o padrão
constitucional vigente, por tratar-se de matéria de interesse
local e não privativa do Chefe do Poder Executivo Municipal.
São de iniciativa do Poder Legislativo todos os projetos que
não sejam aqueles de exclusiva iniciativa do Prefeito. Vejamos
então os projetos de lei que são privativas do Prefeito (art. 32,
§1 º da Lei orgânica do município de Maceió):
§ 1° - São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal os
projetos de Lei que:
I - disponham sobre a criação de cargos, funções e empregos
públicos, na administração direta, autárquica e fundacional
pública;
II - tratem do Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Municipais, provimentos de cargos, estabilidade,
aposentadoria, fixação, revisão e majoração de vencimentos;
III - versem a criação de Secretarias Municipais e de órgãos da
Administração Pública local, definindo-lhes as finalidades e a
competência
Desta feita, por exclusão, a iniciativa dos Projetos de Lei que
não são de exclusividade do Prefeito, poderão se dar através de
qualquer vereador, e até por iniciativa popular.
Então, sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do
presente projeto de lei. Assim, busca a propositura se
harmoniza com as tendências do ordenamento jurídico pátrio
em reconhecer que o advogado tem fé pública e permitir que os
documentos em cópia, oferecidos para a instrução de
procedimentos, possam ser declarados autênticos pelo próprio
profissional, sob sua responsabilidade pessoal.
III – VOTO
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 199/2022, de
autoria do vereador Chico Filho, por entender que a referida
proposição está em consonância com a legislação vigente.
É esse o parecer.
 
Sala das Comissões, em 04 de Maio de 2022.
 
VALMIR DE MELO GOMES
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Teca Nelma
Fábio Costa
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Leonardo Dias
 

Á
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VOTOS CONTRÁRIOS: 
 

Publicado por: 
Evandro José Cordeiro 

Código Identificador:71937EF2

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 16/05/2022. Edição 6440 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo N° : 04260023 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 199/2022
Interessado : CHICO FILHO
Assunto  :  CONFERE  PODERES  AO  ADVOGADO  CONSTITUÍDO  DE  RECONHECER  A
AUTENTICIDADE  DE  CÓPIAS  REPROGRÁFICAS  DE  DOCUMENTOS  NOS  PROCESSOS
ADMINISTRATIVOS  NO  MBITO  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA  MUNICIPAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 16 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 16 de maio de
2022 às 11h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº. 199/2022.
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR CHICO FILHO
 

EMENTA DA MATÉRIA: CONFERE PODERES
AO ADVOGADO CONSTITUÍDO DE
RECONHECER A AUTENTICIDADE DE CÓPIAS
REPROGRÁFICAS DE DOCUMENTOS NOS
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO ÂMBITO
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 199/2022, que “CONFERE PODERES AO
ADVOGADO CONSTITUÍDO DE RECONHECER A
AUTENTICIDADE DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
DOCUMENTOS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”, tem
por finalidade adequar a realidade administrativa e desburocratizar
serviços públicos prestados pela administração municipal para dar
poderes ao advogado constituído, de autenticar cópias reprográficas de
documentos.
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
presente propositura foi submetida à análise da Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final, a qual votou pela
Constitucionalidade do Projeto de Lei.
 
ANÁLISE
 
Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre a possibilidade de conferir
poderes aos advogados constituídos para reconhecer a autenticidade
de cópias reprográficas de documentos nos processos administrativos
no âmbito da administração pública municipal. Tal possibilidade
decorre da necessidade de adequação à realidade administrativa e da
necessidade de desburocratizar os serviços públicos prestados pela
Administração Pública Municipal.
De acordo com o parlamentar autor, a proposta se harmoniza com as
tendências do ordenamento jurídico pátrio em reconhecer que o
advogado tem fé pública e permitir que os documentos em cópia,
oferecidos para a instrução de procedimentos, possam ser declarados
autênticos pelo próprio profissional, sob sua responsabilidade pessoal.
 
Assim, atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o
 
vereador Relator Cal Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao
Projeto de Lei nº 199/2022, que “CONFERE PODERES AO
ADVOGADO CONSTITUÍDO DE RECONHECER A
AUTENTICIDADE DE CÓPIAS REPROGRÁFICAS DE
DOCUMENTOS NOS PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL”.
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei de que tem por finalidade adequar a
legislação à realidade administrativa e por buscar a desburocratização
dos serviços prestados pela Administração Pública municipal, bem
como por constar parecer favorável da Comissão de Constituição e
Justiça, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada
por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a
Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer favorável à
matéria.
 
Maceió/AL, 17 de Junho de 2022.
 



VEREADOR CAL MOREIRA  
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:E05DBD6E

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/06/2022. Edição 6464 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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PROJETO DE LEI Nº.................DE 2022  
AUTOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO 

                                                                                         RECONHECE E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DOJÔ FÁBIO 
MARTINS. 

 

A Câmara Municipal de Maceió DECRETA: 

Art.1º Fica declarada de Utilidade Pública, a organização da sociedade civil DOJÔ FÁBIO MARTINS, 
Associação Privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº: 30.819.199/0001-45, com sede e 
foro na cidade de Maceió, Estado de Alagoas. 
 
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2022 

 

 

Luciano Marinho 

Vereador- MDB/AL 
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES ANOS 2020 à 2022 
 

DIRETORIA: 
 

      INTRODUÇÃO 
 
A Associação Dojô Fábio Martins - DFM, é uma entidade sem fins econômicos nem lucrativos, com 
prazo de duração indeterminado, de caráter desportivo, formado por seus associados, tendo por 
finalidade promover, apoiar, favorecer, divulgar e participar de atividades esportivas e de 
assistência social, bem como de projetos de caráter social, recreativo, educacional e esportivo 
pela prática de Judô.  
 
A DFM, como Entidade Estadual de Promoção do Desporto da modalidade de Judô, é filiada à 
Federação Alagoana de Judô, designada pela sigla FAJU, e à Confederação Brasileira de Judô, 
designada pela sigla CBJ, e por estas reconhecida como uma entidade responsável pela divulgação 
e prática da modalidade no território alagoano. 
 
A DFM é regida por Estatuto, devidamente registrado em cartório e reconhecido pela FAJU, 
definindo ,normas, competências e atribuições. É reconhecida por seus associados e por terceiros 
que estejam envolvidos direta ou indiretamente com a prática desportiva da modalidade de Judô 
como estando ligadas as legítimas detentoras das regras de prática da respectiva modalidade, a 
FAJU e a CBJ, regulando-se tal prática pelas regras da modalidade emanadas da Federação 
Internacional de Judô, sujeitando-se às normas e regulamentos adotados a ela  e determinado por 
esta a seus afilados. 

 
Dentro da sua finalidade desportiva, tem como objetivo a formação e difusão do civismo, da 
cultura, da educação, da ciência, da recreação e da assistência social entre todos os que lhe sejam 
ligados, direta ou indiretamente, por força do Judô. 
 
Com sua sede situada no Bairro Cidade Universitária e diante da realidade observada de perto da 
comunidade jovem, suas carências e vulnerabilidades sociais; a DFM atende este público e demais 

PRESIDENTE 

Vice-Presidente 

Segundo Vice-Presidente 

Tesoureiro 

Conselho Fiscal Efetivo 

Conselho Fiscal Efetivo 

Conselho Fiscal Efetivo 

Conselho Fiscal Suplente 

 

 Antonio Fabio Santos Martins 

Ronaldo Alves Correia 

Anderson Conrado Cavalcante 

Joseph Alex Ferreira dos Santos 

Erica Nayane Santos Farias 

Fabrina Emilly da Silva Martins 

Edson Bezerra da Silva 

Frank Emanuel Silva Bernardo 
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moradores deste bairro que buscam no esporte uma oportunidade de unir a saúde física e mental 
através da prática esportiva. 
 
Com aulas semanais, vem atendendo a população nos últimos anos e colaborando dentre outras 
coisas com a evasão escolar ,visto que é uma das exigências para a participação das aulas e 
contribuindo também com o lazer e desporto neste bairro. 

 
AÇÕES REALIZADAS 
 
O presente relatório tem como objetivo apresentar aos órgãos públicos as principais ações 
desenvolvidas  pela Associação Dojô Fábio Martins durante os anos de 2020 à 2022. 
 
Como associação voltada para o ensino e prática do judô , a DFM disponibiliza os dados do público 
atendido e atividades desenvolvidas no período citado. 

 
MAPA DE ATIVIDADES 

 

 2020 2021 /2022 

Aulas turmas Jovem e Adulto  24 AULAS 
Presenciais 

 
30 AULAS 

Virtuais 

96 AULAS 
Presencias 

Aulas turmas Infantil  24 AULAS 
Presenciais 

 
30 AULAS 

Virtuais 

96 AULAS 
Presencias 

Competições 11 
competições 

virtuais 

5 
Competições 

presenciais 

 
 
1.Aulas de Judô 2020 à 2022 
  1.1 Aulas duas vezes por semana divididas em duas turmas, por faixa etária. 
  1.2 Turma Jovem e Adulto : à partir dos 15 anos. 
  1.3 Turma Infantil : (4 anos aos 14 anos) 

 
2. Competições individuais, por equipe e ou arbitragem da DFM *Tabela ZEMPO em anexo 
  2.1 Ano de 2020 : 11 competições virtuais através das plataformas, Google Meet e Youtube. 
  2.2 Ano 2021/2022 : 5 competições presenciais. 
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* TABELA  PALTAFORMA ZEMPO CBJ Brasil  
https://zempo.com.br Acesso em 27/04/2022 

 
   (Participações da DFM) 
 

2022 

CAMPEONATO ALAGOANO DE JUDÔ 2022 - 1ª ETAPA Estadual AL 02/04/2022 a 03/04/2022 

   

III SELETIVA ESTADUAL - REGIONAL 2022 Estadual AL 19/02/2022 a 20/02/2022 

   

2021 

CAMPEONATO ALAGOANO DE JUDÔ 2021 Estadual AL 20/11/2021 a 20/11/2021 

   

II OPEN NORDESTE DE JUDÔ FUNCIONAL Interestadual – Interclubes AL 07/08/2021 a 22/08/2021 

   

OPEN NORDESTE DE JUDÔ FUNCIONAL Interestadual – Interclubes AL 20/03/2021 a 04/04/2021 

   

 

2020 

NACIONAL DE JUDÔ FUNCIONAL SUB-18 Nacional RJ 28/10/2020 a 19/11/2020 

   

NACIONAL DE JUDÔ FUNCIONAL SUB-21 Nacional RJ 28/10/2020 a 19/11/2020 

   

NACIONAL DE JUDÔ FUNCIONAL SÊNIOR Nacional RJ 28/10/2020 a 19/11/2020 

   

NACIONAL DE JUDÔ FUNCIONAL VETERANOS 1 Nacional RJ 28/10/2020 a 19/11/2020 

   

NACIONAL DE JUDÔ FUNCIONAL VETERANOS 2 Nacional RJ 28/10/2020 a 19/11/2020 

   

NACIONAL DE JUDÔ FUNCIONAL SUB-15 Nacional RJ 28/10/2020 a 19/11/2020 

   

NACIONAL DE JUDÔ FUNCIONAL SUB-13 Nacional RJ 28/10/2020 a 19/11/2020 

   

MEETING TRAINING ONLINE DE JUDÔ SUB 13 E SUB 21  Estadual AL 03/08/2020 a 18/08/2020 

   

DESAFIO BASE ON-LIINE - MINAS TÊNIS CLUBE X FAJU  Interestadual – Interclubes AL 24/07/2020 a 24/07/2020 

   

MEETING TRAINING ONLINE DE JUDO Estadual AL 03/07/2020 a 26/07/2020 

   

CAMPEONATO ALAGOANO DE JUDÔ 2020 - I ETAPA Estadual AL 07/03/2020 a 08/03/2020 
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BALANÇO E AÇÕES DA DIRETORIA 

Adaptando as aulas e atividades de Judô no período pandêmico , conseguimos continuar movimentando o esporte , 

mantendo as relações interpessoais mesmo que em alguns momentos, virtualmente. Permanecemos interagindo , 

adquirindo e transmitindo conhecimento . 

O esporte – junto com educação e a cultura –, é capaz de produzir mudanças no âmbito escolar como meio de 

inclusão social, educacional e como agente transformador dos valores morais, e psicossociais dos seres humanos. 

Pensando nestes fatores, e levando em consideração o fato de que Alagoas é um dos estados brasileiros onde o Judô 

está inserido na maioria dos hábitos escolares da rede Privada e mais recentemente na rede Estadual,  a diretoria da 

DFM vem alcançando os objetivos de sua função social enquanto instituição desportiva e busca novas parcerias e 

investimentos para que um maior público desta comunidade, principalmente os mais carentes , possam ter acesso 

as suas atividades esportivas, de convívio ,lazer , bem estar e saúde através das experiências  na prática do Judô.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

       Maceió – AL, 27 de Abril de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Antonio Fabio Santos Martins 

Presidente 
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D E S P A C H O

Ao Vereador Leonardo Dias, para emitir parecer.

Maceió/AL, 10 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 10 de maio de
2022 às 17h18.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Gabinete do Vereador Luciano Marinho 

 

 

PROJETO DE LEI Nº.................DE 2022  
AUTOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO 

                                                                                         RECONHECE E DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DOJÔ FÁBIO 
MARTINS. 

 

A Câmara Municipal de Maceió DECRETA: 

Art.1º Fica declarada de Utilidade Pública, a organização da sociedade civil DOJÔ FÁBIO MARTINS, 
Associação Privada sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº: 30.819.199/0001-45, com sede e 
foro na cidade de Maceió, Estado de Alagoas. 
 
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Plenário da Câmara Municipal de Maceió, 28 de abril de 2022 

 

 

Luciano Marinho 

Vereador- MDB/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
Estado de Alagoas 

Câmara Municipal de Maceió 
Gabinete do Vereador Luciano Marinho 

 

JUSTIFICATIVA 

A Organização da Sociedade Civil Dojô Fábio Martins a qual pretendemos reconhecer e 

declarar de utilidade pública é uma associação privada nos termos do art. 44, I, da Lei 10.406 de 

10 janeiro de 2002, constituída e regida pelo direito privado, mas sem finalidade econômica ou 

lucrativa que desenvolve atividades ligadas ao esporte no bairro Cidade Universitária com o 

objetivo de fazer inclusão social e promoção do desenvolvimento físico, moral, emocional e 

psicossocial, sobretudo das crianças e adolescentes que participam dos seus projetos. 

É evidente e necessário o seu reconhecimento como organização de utilidade pública, 

pois estão presentes na sua atuação os pressupostos de interesse comum com o Estado e vai 

possibilitar que os seus projetos possam se expandir com apoio e incentivo do Poder Público 

através de parcerias, haja vista a inafastável finalidade social do seu objeto social e da sua missão. 

Importante destacar que a declaração de utilidade pública municipal é importante, 

ainda, para a instituição porque, além de possibilitar parcerias com a administração pública 

municipal, abre-se outras oportunidades para patrocínio dos seus projetos por outras esferas de 

poder e pelos setores de responsabilidade corporativa de grandes empresas e grupos 

empresariais, permitindo que suas ações alcancem um número ainda maior de crianças e 

adolescentes, transcendendo os limites da comunidade onde atua.  

Por todo o exposto e considerando que as atividades são, de fato, de interesse público 

e que a Lei vai apenas fazer o reconhecimento, peço aos nobres pares a aprovação da presente 

Projeto de Lei.  

 

 

 

Luciano Marinho 

Vereador 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04280016 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 207/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR LUCIANO MARINHO DA SILVA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, DOJÔ
FÁBIO MARTINS

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Leonardo Dias.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de maio de
2022 às 11h57.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 04280016/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 04280016/2022.
PROJETO DE LEI N° 207/2022
INTERESSADO: VEREADOR LUCIANO MARINHO
RELATOR: VEREADOR LEONARDO DIAS
 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL, SOBRE O
PROJETO DE LEI N. 0207/2022, DO
VEREADOR LUCIANO MARINHO QUE
“RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
DOJÔ FÁBIO MARTINS”.

 
I – RELATÓRIO
 
Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação Final, na forma do art. 63, I do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, o Projeto de Lei n. 0207/2022, do
vereador Luciano Marinho que “RECONHECE DE
UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL DOJÔ FÁBIO MARTINS”.
De plano, cumpre asseverar que o projeto possui apenas 2
(dois) artigos e se encontra redigido da seguinte forma:
Art.1º Fica declarada de Utilidade Pública, a organização da
sociedade civil DOJÔ FÁBIO MARTINS, Associação Privada
sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob nº: 30.819.199/0001-
45, com sede e foro na cidade de Maceió, Estado de Alagoas.
Art.2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
II – ANÁLISE
No âmbito do município de Maceió a declaração de utilidade
pública para entidades sem fins lucrativos é disciplinada pela
Lei n. 4.294/1994. A referida legislação dispõe, em seu art. 2º,
os requisitos que devem ser atendidos para que uma entidade
seja considerada de utilidade pública municipal. Assim
determina o art. 2º:
Art. 2º - O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no município de Maceió;
II – que tenha personalidade Jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que se obrigam a publica semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recurso recebidos a título de doação pelo
Poder Público.
 
Parágrafo único – A falta de atendimento à quaisquer dos
requisitos disposto no artigo e seus incisos, implicará no
arquivamento do pedido, impedimento esse que poderá ser
levantando por qualquer Vereador em exercício na Câmara
Municipal de Maceió (Lei Municipal n. 4.294/1994).
Cumpre ressaltar ainda que a Lei n. 5.237/2002 alterou a
supracitada lei para adicionar mais um requisito ao art. 2º
prevendo que a entidade deverá demonstrar que se encontra em
efetivo funcionamento há, pelo menos, 02 (dois) anos.
Pois bem, em observação aos documentos acostados nesse
processo legislativo, com o intuito de verificar a observância
dos requisitos acima demonstrados, nota-se que a referida
entidade civil cumpre todas as condições necessárias para que
seja declarada de utilidade pública municipal.
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III – VOTO
Pelo exposto, no âmbito desta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Final, votamos pela PROSSEGUIMENTO
do Projeto de Lei n. 0207/2022, do vereador Luciano Marinho
que “RECONHECE DE UTILIDADE PÚBLICA A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL DOJÔ FÁBIO
MARTINS”.
 
S.S. da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 07 de Março de
2022.
 
LEONARDO DIAS
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
Silvania Barbosa
Teca Nelma
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:C0521522

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 30/05/2022. Edição 6450 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04280016 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 207/2022
Interessado : GABINETE VEREADOR LUCIANO MARINHO DA SILVA
Assunto : DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, DOJÔ
FÁBIO MARTINS

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 30 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 30 de maio de
2022 às 15h36.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 

 

 

 
Dojô Fábio Martins 

Rua Manoel Modesto de Lima Gastão, Nº 04, Qd. H 04, 
Cidade Universitária, Maceió - AL, CEP: 57073-100.                                                                                                                 

CONTATOS: (82) 99406-5710  (82) 99948-2288 
          30.819.199/0001-45 

 
 

 

 

TERMO DE COMPROMISSO 

 

 

 

Pelo presente Termo de Compromisso ao “Dojô Fábio Martins, com sede à Rua Manoel 

Modesto de Lima ,número :04 Quadra H4, Bairro: Cidade Universitária , nesta cidade de Maceió-AL, 

inscrita no CNPJ sob n° 30.819.199/0001-45, neste ato representada pelo seu presidente Antonio 

Fabio Santos Martins, COMPROMETE-SE, para os fins do inciso IV do Art. 2° da Lei Municipal n° 

4.294, de 7 de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão reconhecimento do Título de Utilidade 

Pública, em publicar semestralmente o demonstrativo com aplicação dos recursos recebidos a título 

de doação pelo poder público. 

 

Maceió, 31 de maio de 2022. 

 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Antonio Fabio Santos Martins 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROJETO DE LEI Nº. 207/2022.

 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº. 207/2022.
AUTOR DA MATÉRIA: LUCIANO MARINHO
 

EMENTA DA MATÉRIA: DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL, DOJÔ FÁBIO
MARTINS

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 207/2022 que “DECLARA DE
UTILIDADE PÚBLICA A ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL, DOJÔ FÁBIO MARTINS”, tem por
finalidade declarar de utilidade pública da Organização da
Sociedade Civil Dojô Fábio Martins, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 30.819.199/0001-45, com sede na
Rua Manoel Modesto de Lima Gastão, nº 04, Qd. “H”, CEP nº
57073-100, Cidade Universitária, nesta cidade.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que
a propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão
de Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira,
emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº
207/2022, que “DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, DOJÔ FÁBIO
MARTINS”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade
declarar de utilidade pública uma entidade da sociedade civil
organizada, que tem como objetivo desenvolver atividades
ligadas ao esporte no bairro Cidade Universitária, bem como
realizar inclusão social e promoção do desenvolvimento físico,
moral, emocional e psicossocial, sobretudo das crianças e
adolescentes que participam dos seus projetos, além de contar
com parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça, e
por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº
4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e
relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide
conceder parecer favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 31 de Maio de 2022.
 
VEREADOR CAL MOREIRA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
 

 
Publicado por: 



Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:70EE5BE7

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/06/2022. Edição 6464 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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Teca Nelma 

 
 

PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA CENTRO 
DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES – 
CDDM. 

AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública O Centro de Defesa dos Direitos das 
Mulheres - CDDM, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 
30.949.012/0001-72, com sede NA RUA IMPERATRIZ, N°27; SANTOS DUMONT, 
MACEIO/AL - CEP: 57000-00,  Fundado em 15 de Dezembro de 2017. 

 
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 12 de Maio de 
2022. 

 
 
 
 

 
 
 

Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº /2022. 
 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA CENTRO 
DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES – 
CDDM. 
 

 
JUSTIFICATIVA 

  

O Centro de Defesa dos Direitos das Mulheres é uma instituição que, em sua 

trajetória, vem lutando pelo desenvolvimento de mulheres na localização periférica de 

Maceió. 

É uma organização de atendimento jurídico-social e formação de mulheres para 

mulheres; que promove o protagonismo feminino e combate as desigualdades de gênero, 

principalmente a violência; desenvolve as capacidades femininas em especial a atuação 

política das mulheres na sociedade; impetra ações judiciais, extrajudiciais e atua como 

“amicus curiae” quando necessário à Defesa dos Direitos Humanos das Mulheres; 

proporciona o atendimento humanizado de mulheres que necessitem dos serviços; 

colabora estritamente com o acesso à Justiça promovendo informação, ações, cursos, 

capacitações entre outros para a sociedade; contribui para a construção, efetivação e 

criação de políticas públicas para mulheres em todo o país. 

Através do cumprimento de seus objetivos e que presta relevantes serviços à 

população de Maceió, e atende às exigências legais para organizações de utilidade pública. 

É Justo, então, que receba esse título, pois, através de seus trabalhos, propicia inúmeros 

benefícios a nossa comunidade.  

 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 12 de Maio de 2022. 
 
 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 



 

 

Maceió/AL, 29 de abril de 2022. 

Ofício n° 17/2022  

CNPJ nº30.949.012/0001-72                                             

  

De: CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES – CDDM 

 

À Sra. Vereadora Teca Nelma 

Assunto: Titulação de Utilidade Pública ao Centro de Defesa dos Direitos da Mulher 

 

O CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHERES – CDDM 

organização sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ nº30.949.012/0001-

72, sob a modalidade jurídica de associação, sem fins lucrativos. Com foro nessa capital, 

na Rua Imperatriz, nº27; Bairro Santos Dumont, Maceió/AL - CEP: 57.000-000, neste 

ato representado por sua representante legal, PAULA SIMONY LOPES FERRERA, CPF 

060.416.254-50, vêm, por meio deste, solicitar a concessão do título de utilidade pública 

municipal à associação, para que o mesmo seja siga os trâmites de praxe na Câmara de 

Vereadores, com vistas à sua aprovação.  

Sabendo do comprometimento de vosso mandato com as questões relativas à 

promoção da educação, esporte e lazer, nos colocamos a disposição para as ações 

inerentes à aprovação do mesmo. 

Maceió/AL, 29 de abril de 2022. 

 

PAULA SIMONY LOPES FERREIRA  

Coordenadora Geral CDDM/AL 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Centro de Defesa dos Direitos da Mulher – CDDM 

Contato: (82) 98812-5800 

Email: cddm.alagoas@gmail.com 

























































 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.949.013/0001-72
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/05/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHER - CDDM 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ESCRITORIO DA MULHER 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R DOUTOR DJALMA LINS BUARQUE 

NÚMERO 
63 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
57.050-060 

BAIRRO/DISTRITO 
FAROL 

MUNICÍPIO 
MACEIO 

UF 
AL 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(82) 9922-5202 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/05/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 29/10/2021 às 13:46:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHER - CDDM
CNPJ: 30.949.013/0001-72 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:56 do dia 29/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 26/12/2021.
Código de controle da certidão: B27D.E9FE.0D91.B5AA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHER - CDDM (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 30.949.013/0001-72
Certidão nº: 44993594/2021
Expedição: 29/10/2021, às 13:45:21
Validade: 26/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHER - CDDM (MATRIZ
E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 30.949.013/0001-72, NÃO
CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Estado de Alagoas
Secretaria de Estado da Fazenda
Superintendência da Receita Estadual

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS ESTADUAIS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual cobrar débitos ainda não registrados ou que venham
a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado da Fazenda,
constatamos não existir, até a presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos do contribuinte e refere-se a débitos de
natureza tributária e descumprimento de obrigações acessórias.

Emitida às 12:50:49 do dia 29/10/2021

Código de controle da certidão: 4C72-1F75-B7A8-43AD

Certidão fornecida para o CNPJ: 30.949.013/0001-72

Válida até 28/12/2021

Certidão emitida nos termos do art. 78 da Lei nº 6.771/06 e do art. 255 do Decreto nº 25.370/13.

Certidão emitida gratuitamente com base na Instrução Normativa SEF nº. 27 de 15 de maio de 2017.

Nome/Contribuinte:

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria Executiva da Receita
Estadual na internet, no endereço: www.sefaz.al.gov.br.



Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 30.949.013/0001-72
Razão Social: CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS MULHER
Endereço: R DOUTOR DJALMA LINS BUARQUE / FAROL / MACEIO / AL / 57050-060

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:28/10/2021 a 26/11/2021 

Certificação Número: 2021102801344622871909

Informação obtida em 29/10/2021 15:20:36

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 
 
 
 
 
 

 

Termo de Compromisso 

 

Pelo presente termo de compromisso, CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS 

DAS MULHERES – CDDM , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o número CNPJ nº30.949.012/0001-72. Com foro nessa capital, Rua Imperatriz, nº27, 

Santos Dumont, Maceió/AL - CEP: 57.000-000, Maceió - Alagoas. 

Sua Coordenadora PAULA SIMONY LOPES FERREIRA, com o CPF 

060.416.254-50, compromete-se para os fins do inciso IV do art.2º, da Lei Municipal 

4294, de 07 de fevereiro de 1994, que regulamenta a concessão do reconhecimento de 

Utilidade Pública, em publicar semestralmente demonstrativo com a aplicação dos 

recursos recebidos a título de doação pelo Poder Público. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 
 

 PAULA SIMONY LOPES FERREIRA 

CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER - CDDM 
 



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05020044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 213/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA MULHER

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 25 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 25 de maio de
2022 às 13h34.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador







Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05020044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 213/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA MULHER

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 06 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de junho de
2022 às 15h48.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05020044/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 05020044/2022.
PROJETO DE LEI N° 213/2022
INTERESSADA: VEREADORA TECA NELMA
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

Trata-se de um Projeto de Lei de autoria da
Nobre Vereadora Teca Nelma (PSD) que
objetiva considerar de Utilidade Pública Centro
de Defesa dos Direitos das Mulheres – CDDM.

 
O presente Projeto de Lei de nº 213/2022 declara de Utilidade
Pública Centro de Defesa dos Direitos das Mulheres - CDDM,
senão vejamos a íntegra do Projeto:
 
EMENTA: CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA
CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS
MULHERES – CDDM. AUTORIA: VEREADORA TECA
NELMA.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública O Centro de
Defesa dos Direitos das Mulheres – CDDM, pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número
30.949.012/0001-72, com sede NA RUA IMPERATRIZ, Nº
27; SANTOS DUMONT, MACEIÓ/AL – CEP: 57000-00,
Fundado em 15 de Dezembro de 2017.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de
Maceió, em 12 de maio de 2022.
 
A priori, cumpre ressaltar que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quanto ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, nos termos do art. 63, inciso I do
Regimento Interno desta Casa de Leis.
 
Ademais, entendemos que a presente matéria se enquadra
perfeitamente naquilo que classificamos como “assunto de
interesse local”, sendo assim, compete ao Município legislar no
caso em tela, nos termos do art. 30, inciso I e II, da
Constituição da República Federativa do Brasil, in verbis:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - Legislar sobre assuntos de interesse local;
II - Suplementar a legislação federal e a estadual no que
couber;
(...)
 
Corroborando com o entendimento supracitado, temos o art.
6º, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Maceió que
prevê ser de competência do Município de Maceió dispor sobre
assuntos de interesse local e suplementar, no que couber, a
legislação federal e estadual.
 
Seguindo a baila, com uma simples leitura do Projeto de Lei
em tela, concluímos que o mesmo não se trata de matéria
prevista no art. 234 do Regimento Interno desta Casa de Leis,
quais sejam aquelas que são de competência privativa do Chefe
do Poder Executivo Municipal, motivo que comprova que o
presente não viola o padrão constitucional.
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Com efeito, foram juntados documentos que comprovam que a
entidade em tela é uma associação sem fins lucrativos,
conforme consta no Estatuto Social anexo aos autos do
presente processo.
 
Por fim, entendemos que a presente proposta se apresenta
como uma iniciativa louvável, uma vez que enaltece o trabalho
prestado pela supracitada Associação que, sem sombras de
dúvidas, contribui em muito com o desenvolvimento e
melhoria da qualidade de vida de milhares de pessoas,
principalmente quando da busca pelo desenvolvimento de
mulheres na localização periférica de Maceió, uma vez que
desenvolve um trabalho em defesa de direitos sociais. Estes
que devem ser respeitados e valorizados não só pela classe
política, mas por toda a sociedade.
 
Observa-se que o presente Projeto de Lei ora apresentado, está
em conformidade com os preceitos do Regimento Interno e da
Lei Orgânica do Município de Maceió, bem como, em
conformidade com a Lei de nº 4.294 de 07 de fevereiro de
1994, apresentando-se em condições de ser aprovado.
 
Por todo o exposto, entendemos que o presente Projeto de Lei
está em consonância com as diretrizes e normas relacionadas a
esta Comissão, bem como com a legislação aplicada, razão
pela qual merece prosperar. Em outras palavras, somos pela
LEGALIDADE e CONSTITUCIONALIDADE do presente
Projeto de Lei. É como pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões, em 31 de Maio de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Vereadora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Leonardo Dias
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:35247CD4

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/06/2022. Edição 6456 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05020044 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 213/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto : PROJETO DE LEI - UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA MULHER

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 07 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 07 de junho de
2022 às 10h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador



 
 
 
 
 
 
 

 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Parecer Nº: 59/2022 
Processo Nº: 05020044 
Projeto de Lei nº 213/2022 
AUTORA DA MATÉRIA: Vereadora Teca Nelma 
Ementa da Matéria: UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA 
MULHER 
 

RELATÓRIO 
 

Projeto de Lei nº 213/2022 que “UTILIDADE PÚBLICA PARA O CENTRO DE DEFESA DOS 
DIREITOS DA MULHER”, tem por finalidade declarar de utilidade pública o Centro de Defesa 
dos Direitos da Mulher, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o número 
30.949.012/0001-72, com sede NA RUA IMPERATRIZ, N°27, SANTOS DUMONT, MACEIO/AL - 
CEP: 57000-00, fundado em 15 de Dezembro de 2017. 

 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a propositura 

legislativa possui parecer favorável da Comissão de Constituição e Justiça.  
  

VOTO DO RELATOR 
 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, bem como demais preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal 
Moreira, emite PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 84/2022, que “DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS”. 

 
                                                       CONCLUSÃO 
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade declarar a utilidade pública 

de uma instituição que promove o atendimento jurídico-social e formação de mulheres  e o 
protagonismo feminino, bem como o combate as desigualdades de gênero e que promove 
ações, cursos, capacitações e contribui para a construção, efetivação e criação de políticas 
públicas para mulheres em todo o país, bem como por contar com parecer favorável da 
Comissão de Constituição e Justiça, e por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal 
nº 4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser apreciada por esta Casa de 
Leis, pela sua importância e relevância, portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide 
conceder parecer favorável à matéria.  

 
Maceió/AL, 13 de junho de 2022. 
 

__________________________________ 
Relator: Vereador Cal Moreira 

 
Votos Favoráveis:                              Votos contrários:                                Abstenções:                
    



ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PROJETO DE LEI Nº. 213/2022.

 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº. 213/2022.
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA TECA NELMA
 

EMENTA DA MATÉRIA: UTILIDADE PÚBLICA
PARA O CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS
DA MULHER

 
RELATÓRIO
 
Projeto de Lei nº 213/2022 que “UTILIDADE PÚBLICA PARA O
CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER”, tem por
finalidade declarar de utilidade pública o Centro de Defesa dos
Direitos da Mulher, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o número 30.949.012/0001-72, com sede NA RUA
IMPERATRIZ, N°27, SANTOS DUMONT, MACEIO/AL - CEP:
57000-00, fundado em 15 de Dezembro de 2017.
 
Antes de adentrarmos no mérito da matéria, insta salientar que a
propositura legislativa possui parecer favorável da Comissão de
Constituição e Justiça.
 
VOTO DO RELATOR
 
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, VI; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, o vereador Relator Cal Moreira, emite
PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 84/2022, que
“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL O
INSTITUTO JUNTE-SE A NÓS”.
 
CONCLUSÃO
 
Por se tratar de um projeto de lei que tem por finalidade declarar a
utilidade pública de uma instituição que promove o atendimento
jurídico-social e formação de mulheres e o protagonismo feminino,
bem como o combate as desigualdades de gênero e que promove
ações, cursos, capacitações e contribui para a construção, efetivação e
criação de políticas públicas para mulheres em todo o país, bem como
por contar com parecer favorável da Comissão de Constituição e
Justiça, e por estarem preenchidos os requisitos da Lei Municipal nº
4.294/94, entendemos que a proposta objeto deste PL deva ser
apreciada por esta Casa de Leis, pela sua importância e relevância,
portanto, a Comissão de Serviços Públicos decide conceder parecer
favorável à matéria.
 
Maceió/AL, 13 de Junho de 2022.
 
VEREADOR CAL MOREIRA 
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
Vereador Eduardo Canuto
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:7610B8EA



Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 20/06/2022. Edição 6464 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/



 

 

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 20 de junho de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 
 

1 
 

PROJETO DE LEI Nº _____/2022 

 

 

DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO 

FEITOSA -IF. 

 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL decreta, 

 

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o INSTITUTO FEITOSA, instituição, sem 

fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 07.802.618/0001-14, com sede no Logradouro 

Travessa Penedo 2, bairro Feitosa, CEP: 57.043-350, no Município de Maceió/AL, fundado 

em 03 de dezembro de 2005.    

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 03 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
MUNICÍPIO DE MACEIÓ 

CÂMARA DE VEREADORES 
GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA 

_______________________________________________________________________ 
 

2 
 

JUSTIFICATIVA 

 

O Instituto Feitosa – IF, fundado em 03 de dezembro de 2005, no bairro Feitosa, 

em Maceió/AL, fica localizado na Travessa Penedo, nº 02, no bairro Feitosa, aqui na capital de 

Alagoas. 

Fundada por moradores do bairro do Feitosa, desde seu início teve por missão 

primordial buscar soluções visando oferecer uma qualidade de vida melhor aos maceioenses, 

impulsionando o desenvolvimento, através do empreendedorismo e de atividades de cunhos 

sociais e educativos, na Cidade de Maceió. 

Dentre inúmeras finalidades do Instituto em comento, tem-se a promoção do 

lazer, do desenvolvimento social e financeiro de seus associados e dos demais maceioenses.  

Tem, dentre suas inúmeras finalidades, buscar, através de atividades de cunho 

cultural e educacional, informar à população sobre seus direitos e deveres, bem como, busca 

contribuir para o crescimento intelectual e econômico de todos. 

O Instituto Feitosa – IF ainda promove ações voltadas para a saúde e bem-estar 

da população, como ao oferecer, em parceria com profissionais da área de saúde, consultas com 

Clínico-Geral, Pediatra, Ginecologista, Oftalmologista, Psicologista, Odontólogo e Fisioterapeuta. 

Além das funções elencadas acima, o IF divulga cursos ofertados por instituições 

privadas e pelo Governo. Promove, ainda, reuniões e ações sociais para combater à 

discriminação de qualquer tipo. 

Atividades educativas e de combate às DST’s, como AIDS e outras, são 

desenvolvidas constantemente pelo Instituto.  

Assim sendo, pelo excelente trabalho que vem sendo realizado pelo Instituto 

Feitosa – IF, solicito, aos meus diletos pares, que aprovem esta propositura. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em Maceió, 03 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

GABY RONALSA 
Vereadora − DEM 

























































Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02100022 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 39/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO FEITOSA -IF.

D E S P A C H O

Ao Vereador Delegado Fábio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 26 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de abril  de
2022 às 10h03.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador











Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02100022 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 39/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO FEITOSA -IF.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Fábio Costa.

Maceió/AL, 31 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 31 de maio de
2022 às 13h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 02100022/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 02100022/2022.
PROJETO DE LEI N°. 39/2022.
INTERESSADO: VEREADORA GABY RONALSA
RELATOR: VEREADOR DELEGADO FÁBIO COSTA
 
PARECER AO PROJETO DE LEI N°. 158/2022 QUE
DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO
FEITORA – IF
 
I – RELATÓRIO
 
O Projeto de Lei nº. 39/2022 de iniciativa parlamentar da
Vereadora Gaby Ronalsa, objetiva declarar utilidade pública o
INSTITUTO FEITOSA - IF, uma entidade que tem como
objetivo buscar soluções visando oferecer uma qualidade de
vida melhor aos maceioenses, impulsionando o
desenvolvimento, através do empreendedorismo e de
atividades de cunhos sociais e educativos, na Cidade de
Maceió.
 
Após o trâmite, o Exmo. Sr. Presidente da Câmara e em
cumprimento ao disposto no artigo 241, §1º do Regimento
Interno, encaminhou a esta comissão para exarar parecer ao
Projeto de Lei, o qual deve ser analisado sob o aspecto
constitucional, legal e regimental, conforme art. 63, I do
Regimento Interno desta Casa Legislativa.
 
É o relatório.
 
II – ANÁLISE
 
Cumpre destacar inicialmente, que a presente análise busca
explanar sob o aspecto constitucional, legal e regimental do
Projeto de Lei.
 
Primeiramente, se faz necessário examinar as regras de
competência municipal para legislar, cuja previsão encontra-se
no art. 30, I e II, da CF/88, senão vejamos:
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
O art. 6º, III, da Lei Orgânica do Município de Maceió prevê
que compete ao Município de Maceió dispor sobre os assuntos
de interesse local e suplementar, no que couber, a legislação
federal e estadual.
 
Ao compulsar o Projeto de Lei em questão, verifica-se que a
proposta em questão não fere as matérias de competência
exclusiva do Prefeito previstas na Lei Orgânica do Município
de Maceió, especificamente no § 1º do artigo 32, bem como o
artigo 55, que indica taxativamente as matérias em que há
iniciativa reservada ao Chefe do Poder Executivo, tendo em
vista que não há no corpo do texto do Projeto de Lei nº.
118/2022, qualquer interferência na administração.
 
Nota-se que o Projeto de Lei em questão tem como objetivo
declarar utilidade pública o INSTITUTO FEITOSA – IF.
 
A declaração de utilidade pública é o reconhecimento, pelo
Poder Público, de que uma entidade civil, seja ela Sociedade
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Civil, Associação, Fundação ou qualquer outra entidade civil,
presta serviços de acordo com o seu Objetivo Social, de
interesse de uma coletividade, podendo ser fornecida por
qualquer das esferas do Poder Público (União, Estados e
Municípios), cada um possuindo seu regramento próprio para o
fornecimento dessa declaração.
 
No Município de Maceió/AL, para que uma entidade civil seja
reconhecida como de Utilidade Pública Municipal, deve ser
observado os requisitos previstos na Lei Municipal nº.
4.294/94, que dispõe sobre a declaração de utilidade pública de
entidades, com alteração dada pela Lei Municipal nº. 5.237/02,
conforme disposto no artigo 2º, senão vejamos:
 
Art. 2º. O pedido de declaração de Utilidade Pública das
Entidades referidas no artigo anterior, que será encaminhado à
Câmara Municipal de Maceió, através de Projeto de Lei,
deverá atender aos seguintes requisitos:
 
I – que seja constituída no Município de Maceió;
II – que tenha personalidade jurídica;
III – que seus cargos de Diretoria não sejam remunerados;
IV – que obriguem a publicar semestralmente o demonstrativo
com a aplicação dos recursos recebidos a título de doação pelo
Poder Público;
V – que esteja em efetivo funcionamento a pelo menos 02
(dois) anos.
 
No Projeto de Lei em questão, foram colacionados documentos
que comprovam que a entidade INSTITUTO FEITOSA - IF é
uma entidade que tem como missão primordial buscar soluções
visando oferecer uma qualidade de vida melhor aos
maceioenses, impulsionando o desenvolvimento, através do
empreendedorismo e de atividades de cunhos sociais e
educativos, na Cidade de Maceió, como também, dentre
inúmeras finalidades do Instituto em comento, tem-se a
promoção do lazer, do desenvolvimento social e financeiro de
seus associados e dos demais maceioenses, buscando, através
de atividades de cunho cultural e educacional, informar à
população sobre seus direitos e deveres, bem como, buscar
contribuir para o crescimento intelectual e econômico de todos.
 
O Instituto Feitosa – IF ainda promove ações voltadas para a
saúde e bem-estar da população, como ao oferecer, em parceria
com profissionais da área de saúde, consultas com Clínico-
Geral, Pediatra, Ginecologista, Oftalmologista, Psicologista,
Odontólogo e Fisioterapeuta.
 
Além das funções elencadas acima, o Instituto Feitosa divulga
cursos ofertados por instituições privadas e pelo Governo.
Promove, ainda, reuniões e ações sociais para combater à
discriminação de qualquer tipo.
 
Observa-se que o projeto ora apresentado, está em
conformidade com os preceitos do Regimento Interno, da lei
Orgânica do Município e com a Lei nº. 4.294/94 com alteração
dada pela Lei Municipal nº. 5.237/02, apresentando-se em
condições de ser aprovado.
 
Assim, não existe qualquer óbice com relação ao
processamento do Projeto de Lei, vez que elaborada no regular
exercício da competência legislativa desta Casa e da Lei
Orgânica do Município, espelhada nos artigos 30, I, da
Constituição Federal e o art. 6º, III da Lei Orgânica do
Município de Maceió, os quais conferem ao Município
competência para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como pela Lei nº. 4.294/94 com alteração dada pela Lei
Municipal nº. 5.237/02, estando apto à normal tramitação
legislativa.
 
Verifica-se também que o processo se harmoniza com os
princípios do nosso Direito e segue as normas da técnica
legislativa, inclusive quanto aos aspectos de redação.
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III – VOTO
 
Face o exposto, analisando a propositura em questão sob o
aspecto constitucional, legal e regimental, entendo estar
legítimo e constitucional o Projeto de Lei n. 39/2022 de
autoria da Vereadora Gaby Ronalsa e apto a tramitar
regularmente.
 
É esse o parecer.
 
Sala das comissões, em 02 de Maio de 2022
 
VEREADOR DEL. FÁBIO COSTA
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Leonardo Dias
Silvania Barbosa
Aldo Loureiro
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS: 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:FBE39052

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 01/06/2022. Edição 6452 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 02100022 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 39/2022
Interessado : GABINETE DA VEREADORA GABY RONALSA
Assunto : DECLARA A UTILIDADE PÚBLICA DO INSTITUTO FEITOSA -IF.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Serviços Públicos para providências.

Maceió/AL, 01 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 01 de junho de
2022 às 16h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Parecer Nº: 08/2022 

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 39/2022 

AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA O INSTITUTO FEITOSA – IF. 

 

 

RELATÓRIO: 

De autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, o projeto em epígrafe que declara de utilidade pública 

O Instituto Feitosa – IF. 

Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, possibilidade a referida instituição, 

participar de editais e chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-o a receber 

recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do 

crescimento dessa instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que tragam benefícios à 

população maceioense. 

 

VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando o que me cabe 

avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à propositura apresentada. 

 
CONCLUSÃO: 

 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja óbices 

para que o Projeto de Lei 39/2022 seja levado ao Plenário.  

 

Maceió/AL, 10 de junho de 2022. 

 

 

______________________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 

               Votos Favoráveis                                              Votos Contrários                                             Abstenções 



 
 

ESTADO DE ALAGOAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 
 

GABINETE DO VEREADOR EDUARDO CANUTO  

 

COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

 

Parecer Nº: 08/2022 

MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 39/2022 

AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA GABY RONALSA 

RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 

Ementa: DECLARA DE UTILIDADE 

PÚBLICA O INSTITUTO FEITOSA – IF. 

 

 

RELATÓRIO: 

De autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, o projeto em epígrafe que declara de utilidade pública 

O Instituto Feitosa – IF. 

Compreendemos a importância de disponibilizar tal instrumento, possibilidade a referida instituição, 

participar de editais e chamamentos públicos, que possam surgir futuramente, referendando-o a receber 

recursos financeiros ou materiais, que venham colaborar para o desenvolvimento de ações em favor do 

crescimento dessa instituição, ainda, abrindo espaços para a realização de atividades que tragam benefícios à 

população maceioense. 

 

VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando o que me cabe 

avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à propositura apresentada. 

 
CONCLUSÃO: 

 Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja óbices 

para que o Projeto de Lei 39/2022 seja levado ao Plenário.  

 

Maceió/AL, 10 de junho de 2022. 

 

 

______________________________________ 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 

 

               Votos Favoráveis                                              Votos Contrários                                             Abstenções 
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MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº. 39/2022.
AUTORA DA MATÉRIA: VEREADORA GABY
RONALSA
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO
 

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA O INSTITUTO FEITOSA – IF.

 
RELATÓRIO:
De autoria da nobre Vereadora Gaby Ronalsa, o projeto em
epígrafe que declara de utilidade pública O Instituto Feitosa –
IF.
Compreendemos a importância de disponibilizar tal
instrumento, possibilidade a referida instituição, participar de
editais e chamamentos públicos, que possam surgir
futuramente, referendando-o a receber recursos financeiros ou
materiais, que venham colaborar para o desenvolvimento de
ações em favor do crescimento dessa instituição, ainda, abrindo
espaços para a realização de atividades que tragam benefícios à
população maceioense.
 
VOTO DO RELATOR:
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator,
considerando o que me cabe avaliar, emito PARECER
FAVORÁVEL, à propositura apresentada.
 
CONCLUSÃO:
Diante de entendimento da relevância da propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de Lei 39/2022 seja levado ao Plenário.
 
Maceió/AL, 10 de Junho de 2022.
 
VEREADOR EDUARDO CANUTO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Vereador João Catunda
Vereador Cal Moreira
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 
ABSTENÇÕES:
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DESPACHO 

 

 Encaminhe-se os autos à Presidência da Câmara Municipal de Maceió. 

 

 Maceió, 15 de junho de 2022. 

 

 

 

CAL MOREIRA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11030003 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 500/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL Nº 2021 INSTITUI DIA DE COMBATE À ALIENAÇÃO PARENTAL

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 08 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 08 de novembro de
2021 às 16h31.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11030003 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 500/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL Nº 2021 INSTITUI DIA DE COMBATE À ALIENAÇÃO PARENTAL

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos a pedido da Presidência.

Maceió/AL, 23 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de dezembro de
2021 às 11h39.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº ______/2021 

 
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO À 
INFÂNCIA E À ADOLESCÊNCIA.  

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Combate à violência contra a criança e adolescente, no 
município de Maceió, a ser comemorado, anualmente, no dia 13 de julho. 
 
Art. 2º Como forma de incentivo ao combate à violência contra a criança e adolescente, este 
tema deverá ser objeto de palestras, seminários e outras atividades educacionais nas escolas 
municipais. 
 
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em 
contrário.   
 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 13 de dezembro de 2021.  

 

 

Teca Nelma 

Vereadora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI PROTOCOLADO 
COM O Nº 11030003 QUE DISPÕE SOBRE A 
INSTITUIÇÃO DO DIA MUNICIPAL DE COMBATE À 
ALIENAÇÃO PARENTAL, O QUAL PASSARÁ A CONSTAR 
NO CALENDÁRIO DO MUNICÍPIO.  
 

I – RELATÓRIO  

 

  O referido Projeto de Lei protocolado sob o nº 11030003, descrito na ementa acima 

citada, de autoria do Vereador Leonardo Dias, dispõe, em seus cinco artigos sobre a instituição 

do dia municipal de combate à alienação parental a ser celebrado em 25 de abril (não é 

apresentada justificativa para a data escolhida), asseverando ainda sobre a realização de 

palestras sobre o tema nas escolas municipais, dispondo, ainda, que as despesas decorrentes da 

execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementares se 

necessário.  

Na justificativa se expõe que em 2010 foi promulgada a Lei Federal 12.318 que dispõe 
sobre a alienação parental, definindo-a como espécie de abuso moral e estabelecendo exemplos 
de alienação. Aduz, ainda, que a instituição do dia municipal de combate à alienação parental 
no município de Maceió é um importante passo para garantir a integridade psicológica das 
crianças e adolescentes de Maceió.  

Em síntese, este é o relatório.  
 

II – JUSTIFICATIVA 

 

Inicialmente, cabe destacar que vereadores e vereadoras podem legislar acerca de tema 

de interesse local que não impliquem em aumento de despesa e/ou invada a competência do 

Chefe do Poder Executivo, descrita no §1º, Art. 32 da Lei Orgânica do município de Maceió - 

LOM.  

Além disso, os Projetos devem respeitar as competências específicas elencadas nos Art. 

6ª e 7º da Lei Orgânica – LOM, e dos Arts. 219 e 222 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Maceió. Também é de competência privativa para a Câmara Municipal de Maceió exercer a 

função legislativa por meio de Projetos de Resolução que se encontram previstos no art. 219, I 

do Regimento Interno. 

Assim, cabe destacar que tramita no Congresso Nacional o Projeto de Lei que visa a 
revogação da Lei nº 12.318/2010 (LAP) e o fundamento de tal projeto é, exatamente, a 
inconstitucionalidade da referida lei e, por obvio, a inconstitucionalidade da lei federal 
contamina a constitucionalidade do projeto municipal em análise. 
 
II.1 - SOBRE A LEI DE ALIENAÇÃO PARENTAL – LAP 
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De acordo com o discurso contido na justificação do Projeto de Lei que a precedeu,  
a LAP foi formulada para viabilizar o cumprimento de direitos contidos nos arts. 227 da  
Constituição Federal e 3º do ECA, ou seja, para assegurar “o desenvolvimento físico, mental,  
moral, espiritual e social das crianças e adolescentes, em condições de liberdade e dignidade”  
(BRASIL, 2008, p. 4). Portanto, a doutrina norteadora da LAP, ao menos de acordo com a sua  
justificação, foi (ou deveria ser) a da proteção integral da criança e do adolescente. 

Contudo, a adoção praticamente integral dos conceitos da Síndrome de Alienação 
Parental (SAP) como fundamentos para a LAP – o que foi possível por conta da inusual celeridade 
com que a nova legislação tramitou no Congresso Nacional, sem a participação de todos os 
atores sociais necessários e sem o aprofundamento do estudo da teoria que a embasou, acabou 
por distanciá-la da doutrina da proteção integral. 

Tal doutrina remonta à década de 1980 quando surgiram as proposições relativas  
ao termo “alienação parental” (AP), concebidas pelo psicólogo Douglas Darnall e pelo  
psiquiatra Richard Gardner, este citado na justificativa do PL em análise.  ambos estadunidenses: 

Ocorre que Gardner formulou sua teoria com base em suas próprias experiências 
pessoais e profissionais, e portanto sem embasamento em pesquisas científicas, sua formulação 
– focada nos sintomas apresentados pelas crianças, na culpabilização e na punição dos genitores 
“alienadores” – ganhou notoriedade e rápida adesão em diversos países, tanto entre psicólogos 
e outros agentes de saúde, quanto nos tribunais, especialmente em situações de disputa de 
guarda, em que um dos genitores acusava o outro de abusar sexualmente dos filhos. Nesses 
casos, a SAP (Síndrome de Alienação Parental) passou a ser utilizada como contra-argumento 
pelo genitor acusado, que defendia-se dizendo que a ausência de prova do abuso comprovava, 
por seu turno, a realização de alienação parental e o acometimento da criança pela SAP. Nesse 
sentido, a Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal (MPF) 
apontou em nota técnica que “a SAP ganhou enfoque muito grande nos EUA em situações de 
acusações de abuso sexual ocorridas em disputas de guarda. Esse conceito rapidamente se 
difundiu em Portugal, Espanha, América Latina e Brasil” (MPF, 2020, p. 6). 

Contudo, à época das discussões do PL já existiam diversos estudos científicos que  
indicavam posicionamentos contrários ao reconhecimento da SAP e aos riscos de aprovação de  
legislações nela fundamentadas, os quais poderiam, ou melhor, deveriam ter sido consultados  
e analisados pela casa legislativa,  a exemplo da Declaração da Associação Espanhola de 
Neuropsiquiatria, emitido em março de 2010 e traduzido livremente: “Diante disso a AEN 
conclui: Que a SAP tal como inventada por Gardner não tem nenhum fundamento científico e sua 
aplicação em tribunais judiciais ocasiona graves riscos”1 (ASOCIACIÓNS ESPAÑOLA DE 
NEUROPSIQUIATRÍA, 2010, p. 537). 

Assim, no mesmo momento histórico em que no Brasil se discutia a criação da LAP  
por meio do “estudo” de artigos de associações de pais sem qualquer base científica, diversas  

 
1 ASOCIACIÓN ESPAÑOLA DE NEUROPSIQUIATRÍA. La Asociación Española de  

Neuropsiquiatría hace la siguiente declaración em contra del uso clínico y legal del llamado  
Síndrome de Alienación Parental. Revista de la Asociación Española de Neuropsiquiatría,  
vol. 30, núm. 107, Madrid, 2010. Disponível em:  
http://scielo.isciii.es/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0211-57352010000300013. Acesso  
em: 15 mar. 2021.  
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entidades, estudiosos, cientistas e pesquisadores internacionais debatiam amplamente a teoria  
que a fundamentou (SAP), concluindo pelo seu descabimento. 

 
II.2 - DA INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI DE ALIENAÇÃO PARENTAL FACE A  
DOUTRINA DA PROTEÇÃO INTEGRAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - PROJETO DE LEI EM 
ANÁLISE QUE FOMENTA INCONSTITUCIONALIDADE  
 

Para que uma lei possa, legitimamente, restringir qualquer espectro da vida e um  
indivíduo, é preciso que seja materialmente adequada. Vale dizer, ainda que a lei seja  
devidamente promulgada, contemplando corretamente todos os aspectos formais para seu  
ingresso no ordenamento jurídico, ela só será legítima, e, portanto, constitucional, se, também,  
preencher o requisito material, mediante a observância do chamado princípio da  
proporcionalidade.  

A simples existência de lei não se afigura suficiente para legitimar a 
intervenção no âmbito dos direitos e liberdades individuais. Faz-se mister, 
ainda que as restrições sejam proporcionais, isto é, que sejam “adequadas e 
justificadas pelo interesse público” e atendam “ao critério de razoabilidade”. 
Em outros termos, tendo em vista a observância do princípio da 
proporcionalidade, cabe analisar não só a legitimidade dos objetivos 
perseguidos pelo legislador, mas também a adequação dos meios  
empregados, a necessidade de sua utilização, bem como a razoabilidade, isto 
é, a ponderação entre a restrição a ser imposta aos cidadãos e os objetivos 
pretendidos. (MENDES, 2007, p. 6)2 

 
No caso em estudo, e conforme já visto, a LAP, que foi formulada com base clara  

na teoria da SAP – o que foi possível por conta do deficitário processo de tramitação legislativa,  
que com inusual celeridade promulgou a lei sem prévio e amplo debate com os sujeitos de  
direito de interesse, e sem maior aprofundamento sobre a teoria da SAP –, tem como propósito  
a proteção da criança e do adolescente contra o abuso no exercício do poder familiar, sob a  
premissa de que somente uma legislação específica sobre o assunto – prevendo critérios para a  
culpabilização de agentes e correspondentes punições, conforme sugerido pela teoria da SAP –, 
poderia evitar a perpetuação dos males. 

Em outros termos, no Brasil – único país que possui uma lei específica destinada à  
alienação parental–, entende-se que os preceitos previstos na teoria da SAP,  
inteiramente adotados na LAP, seriam aderentes à doutrina da proteção integral da criança e do  
adolescente, donde decorreria a constitucionalidade da LAP, que cumpriria os princípios do  
controle de sua constitucionalidade material. 

Contudo, pesquisadores nacionais e estrangeiros de diversas áreas, em especial do  
direito e da psicologia, divergem desse posicionamento e defendem, contrariamente, que a  
SAP não deve ser aplicada em diagnósticos psicológicos, e nem muito menos utilizada como  

 
2 MENDES, Gilmar Ferreira. Questões fundamentais de técnica legislativa. Revista Eletrônica  
sobre a Reforma do Estado (RERE). Salvador, 2007. Disponível em:  
https://www.al.sp.gov.br/StaticFile/ilp/questoes_fundam_de_tecn_legis_- 
_gilmar_mendes.pdf. Acesso em: 01 abr. 2021. 
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base para a formulação de leis. Isso porque uma lei embasada na SAP, erroneamente, simplifica  
a relação familiar em busca de um culpado único (normalmente a mãe) pelas dificuldades do  
pós-divórcio, reduzindo (ou excluindo) o lugar de fala da criança e colocando-a em situação de 
risco real em razão do silenciamento das violências intrafamiliares contra ela perpetradas, uma  
vez que a SAP elege como “alvo a ser combatido” a suposta epidemia de “falsas acusações” de  
abuso sexual, quando na realidade, se for para falar de algum tipo de “epidemia”, esta será a de  
verdadeiros abusos, ainda que pouco denunciados; além disso, a adoção legal das medidas  
previstas na chamada “teoria da ameaça” (PINTO, 2012, p. 13)3, sugeridas pela SAP para as  
hipóteses de caracterização de alienação parental, expõe a criança a profundo sofrimento por  
conta do distanciamento forçado do que se pode chamar como sua “figura primária de  
referência” (PINTO, 2012, p. 5)4, além de colocá-la em perigo quando obrigada a viver,  
justamente, sob a guarda de seu abusador. 

É preciso esclarecer neste ponto que a SAP, teoria que embasou a LAP, teve como  
motivação a alegação de Richard Gardner de que havia muitas falsas acusações de abuso sexual  
contra pais – o melhor, segundo seu entendimento, “a maioria (embora não todas) dessas  
acusações eram falsas” (GARDNER, 1992, p. XXXIII)5. É como se houvesse uma “epidemia”  
de falsas acusações no contexto de divórcios litigioso. 

Contudo, conforme SOTTOMAYOR, a premissa adotada por Richard Gardner não  
corresponde à realidade. Muito pelo contrário, as denúncias falsas (ou seja, feitas sem  
fundamento e de má-fé) são insignificantes diante da realidade de abusos e violências  
perpetradas contra crianças e adolescentes, e também contra suas mães. 

Em sentido diametralmente oposto, os números sobre abusos sexuais efetivamente  
perpetrados contra crianças e adolescentes não são, de forma alguma, irrelevantes. Nos termos  
indicados no relatório final da chamada CPI dos Maus Tratos – instituída no Senado Federal  
em 2017 “para investigar as irregularidades e os crimes relacionados aos maus tratos em  
crianças e adolescentes no País” (SENADO FEDERAL, 2018), foi possível apurar os  
seguintes dados sobre o assunto: 

O abuso sexual é o segundo tipo de agressão mais comum contra crianças 
brasileiras de 0 a 9 anos nos últimos anos. Dados do Ministério da Saúde 
apontam que esse tipo de agressão está atrás apenas da negligência e 
abandono de crianças pelos pais ou tutores legais. Em 2011, a violência sexual 
correspondia a 35% das notificações e estava apenas 1% atrás da negligência 
e abandono (36%). O abuso sexual consiste também na segunda agressão 
mais cometida contra adolescentes de 10 a 14 anos, representando 10,5% das 
notificações – atrás apenas da violência física (13,3%). Entre os jovens de 15 
e 19 anos, essa agressão ocupa o terceiro lugar (5,2%), atrás da violência física 
(28,3%) e da psicológica (7,6%). A maior parte das agressões ocorreu na 

 
3 PINTO, Milene Basília. Síndrome de alienação parental: um retrocesso no direito das  
crianças? Dissertação de mestrado em Direito. 2012. Disponível em:  
https://repositorio.ucp.pt/handle/10400.14/15708. Acesso em: 01 abr. 2021. 
4 IDEM. 
5 GARDNER, Richard A. O DSM-IV tem equivalente para o diagnóstico de Síndrome de  
Alienação Parental (SAP)?. Tradução Rita Rafaeli. 2002. Disponível em:  
https://sites.google.com/site/alienacaoparental/textos-sobre-sap-1/o-dsm-iv-tem-equivalente.  
Acesso em: 23 mar. 2021.  
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residência da criança (64,5%) e, entre as agressões corporais, o espancamento 
foi o mais frequente (22,2%), atingindo mais meninos (23%).  

 
Ainda, o MPF mencionou que “40% dos estupradores das crianças pertencem ao  

círculo familiar próximo, incluindo pai, padrasto, tio, irmão e avô”. Mesmo assim, a opção do 
legislador foi pela inclusão das “falsas acusações” dentro do rol exemplificativo de atos de 
alienação parental na LAP, o que transformou a lei em verdadeira “espada de Dâmocles”, a 
constantemente mostrar que qualquer denúncia feita contra o outro genitor (aqui incluídas as 
denúncias realizadas de forma fundamentada e em boa-fé, mas que terminem por não se 
comprovarem6) pode ser caracterizada como ato alienador e, com isso, gerar consequências 
gravíssimas, dentre as quais a perda da guarda justamente em favor do potencial abusador (art. 
6º, V da LAP). 

Diante disso, ou a denúncia é feita, assumindo-se o risco de perda da guarda e de  
exposição total da criança ao genitor acusado; ou não é feita, por medo desse risco, mantendo- 
se os encontros entre a criança e o genitor potencialmente perigoso. É uma situação sem saída,  
pois se não é feita a denúncia, a própria mãe torna-se cúmplice do abusador, conforme expõe  
SOTTOMAYOR, analisando a aplicação da SAP pelos tribunais portugueses: 

A SAP coloca as mães numa encruzilhada sem saída: ou não denunciam o 
abuso e podem ser punidas por cumplicidade, ou denunciam e podem ver a 
guarda da criança ser entregue ao progenitor suspeito ou serem ordenadas, 
em relação a este, visitas coercivas. Os Tribunais, como está já a acontecer na 
jurisprudência portuguesa, quando retiram a guarda da criança à mãe, em 
casos de alegações de abuso sexual não provadas em processo-crime, estão a 
transmitir às mulheres, como um todo, a mensagem de que, em caso de 
suspeita de abuso sexual, a resposta adequada de uma boa mãe é o silêncio. 
Esta situação perpetua a impunidade dos abusadores e o sofrimento das 
crianças, provocando um retrocesso na evolução recente de aumento de 
denúncias. (SOTTOMAYOR, 2011a, p. 90)7 

 
A já mencionada CPI dos Maus Tratos apurou que os riscos de denúncia por abuso  

sexual, no contexto da LAP, são reais: 
A Lei de Alienação Parental dá margem a manobras dos abusadores contra 
seus justos acusadores, o que não podemos admitir. Propomos a revogação 
da Lei de Alienação Parental, após tomar conhecimento das gravíssimas 
denúncias trazidas ao conhecimento do Senado Federal por diversas mães de 
crianças e adolescentes que, ao relatarem às autoridades policiais e 
ministeriais competentes as graves suspeitas de maus tratos que os seus filhos 
poderiam ter sofrido, quando estavam sob os cuidados dos pais, perderam a 
guarda deles para os pais maltratantes, com base nas hipóteses  
de mudança de guarda previstas nessa mesma Lei. Sem sombra de dúvida, as 

 
6 “esse estrato é o de menor qualidade científica e, para fins de avaliação, sequer recebe pontuação.” (MENDES  
et al, 2016, p. 169) 
7 SOTTOMAYOR, Maria Clara. Uma análise crítica da síndrome de alienação parental e os  
riscos da sua utilização nos tribunais de família. Revista Julgar, nº 13, Coimbra, 2011.  
Disponível em: http://julgar.pt/wp-content/uploads/2015/10/073-107- 
Aliena%C3%A7%C3%A3o-parental.pdf. Acesso em: 30 mar. 2021  
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denúncias apresentadas ao Senado Federal são muito preocupantes, exigindo 
atenção redobrada da sociedade. (...) Enfim, não é preciso, nos termos 
previstos nos arts. 4º, caput, e 6º da Lei da Alienação Parental, que tenha 
ocorrido efetivamente algum ato de alienação parental para que um dos pais 
venha a perder, por meio de decisão liminar, a guarda compartilhada do filho, 
e fique proibido de tê-lo em sua companhia. Bastam, na verdade, alguns 
meros indícios da prática da alienação parental para que caiba a imposição de 
medida liminar proibitiva de companhia ou visitação. Então, vejamos. O art. 
2º, parágrafo único, VI, da Lei da Alienação Parental, prevê, especificamente, 
que é forma exemplificativa de alienação parental a apresentação de falsa 
denúncia criminal, perante a autoridade policial (isto é, a lavratura de 
ocorrência policial) contra genitor para que se dê ensejo a sua consequência 
legal e imediata, isto é: a alteração da guarda compartilhada exercida em 
conjunto pelo pai e pela mãe para guarda exclusiva do pai, com base no arts. 
2º, parágrafo único, VI, e 6º, inciso IV, da Lei da Alienação Parental, e nos arts. 
1.583, § 5º, e 1.584, inciso II, do Código Civil. Pensamos assim, simplesmente, 
que essa mesma Lei não apazigua conflitos de interesse, nem estabelece 
normas de conduta social, nem protege as crianças e adolescentes das más 
condutas maternas ou paternas ao longo do processo de criação. Nesse 
cenário, resta apenas se compadecer dos sofrimentos daqueles que perderam 
a guarda judicial dos seus filhos em razão da atuação policial (que não tenha 
investigado adequadamente se a criança sofrera realmente alguma espécie 
de maus tratos), ou da conduta do órgão do Ministério Público (que não se 
tenha preocupado em proteger o máximo interesse da criança), ou do 
julgamento proferido pelo juiz (que tenha modificado a guarda da criança 
como instrumento de punição contra o denunciante), propondo, nos estritos 
limites constitucionais e legais, a revogação, pura e simples, da Lei da 
Alienação Parental (SENADO, 2017, pp. 42-44)8 

 
Por isso, é preciso reconhecer o enorme potencial silenciador da LAP. Ela silencia  

as mães, e também as próprias crianças e adolescentes, pois como salienta Brandão apud  
NAKAMURA: 

Por mais que ela se manifeste nos litígios familiares, inclusive para revelar 
alguma situação de abuso sexual, nada disso será levado em conta se os juízes 
estiverem convencidos de que ela foi “alienada”. (...) Há, portanto, 
contradições no campo do direito da Infância e da Juventude na medida em 
que a criança é despojada da condição de sujeito, num lusco-fusco tornando-
se objeto, ainda que em nome de sua proteção (BRANDÃO, 2019, p. 44). 
(NAKAMURA, 2020, p. 30)9.  

 
8 SENADO FEDERAL. Parecer (SF) nº 1, de 2018. Relatório da Comissão Parlamentar de  
Inquérito criada por meio do Requerimento nº 277, de 2017, com o objetivo de “investigar  
as irregularidades relacionadas aos maus tratos em crianças e adolescentes no País”. 2018.  
Disponível em: https://legis.senado.leg.br/sdleg- 
getter/documento?dm=7892940&ts=1549309753527&disposition=inline. Acesso em: 29 mar.  
2021.  
9 NAKAMURA, Carlos Renato. O mito do superior interesse da criança e do adolescente.  Cadernos Temáticos CRP SP, V. 38, São Paulo, 
2020, p. 27-40. Disponível em:  
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De tudo isso, podemos extrair o seguinte resumo: a uma, simplificando as  

dinâmicas e inter-relações familiares, a LAP escolheu como caminho para a atuação judiciária  
a identificação de um culpado único (ressalte-se novamente: normalmente o genitor guardião,  
ou, no caso brasileiro, a mãe) pelas dificuldades vivenciadas durante o pós-divórcio; a duas,  
desconsiderou por completo a criança e o adolescente como sujeitos de direitos capazes de, por  
exemplo, produzir seus próprios pensamentos e sentimentos acerca de seus genitores, com base  
em suas próprias experiências, características e personalidades; e a três, criou um mecanismo  
que incentiva o silenciamento das mães e das próprias crianças e adolescentes vítimas de  
violência.  

Com isso, é possível dizer que a lei é completamente inadequada aos fins a que se  
propõe, pois desrespeita a doutrina da proteção integral. 

Primeiro, porque ao enfocar as ações de apenas um dos membros da família,  
ignorando todo o histórico de convivência prévia e a notória complexidade que todas as relações  
humanas contemplam (quanto mais as que se desenvolvem no seio da família), ao invés de  
oferecer saídas duradoras ao conflito, aumenta o litígio e ocasiona maiores rompimentos entre  
os membros da família, e com isso viola o direito à convivência familiar previsto no art. 227 da  
Constituição Federal (BRASIL, 1988) e nos arts. 4º e 19 do ECA (BRASIL, 1990a), bem como  
desrespeita a proteção à entidade familiar conferida pelo art. 226, especialmente em seu § 8º,  
da Constituição Federal (BRASIL, 1988), e pelos arts. 5º, 8º e 10 da Convenção sobre os  
Direitos da Criança (BRASIL, 1990b). 

Segundo, porque desconsidera a criança e o adolescente como sujeitos de direitos  
merecedores de respeito igual ao conferido aos adultos, capazes de produzir seus próprios  
sentimentos, laços afetivos, pensamentos e conclusões. Seu lugar de fala é desvirtuado por conta  
da ideia pré-concebida fundante da LAP, qual seja, a de que os filhos devem sentir afeto aos  
genitores e, se isso não ocorre sem motivo aparente, é porque a criança está com SAP, ou ao  
menos porque está sendo exposta a atos de alienação parental. Essa equivocada preconcepção  
– que, como destaca SOTTOMAYOR (2011a, p. 97)10, desconsidera que “a doutrina, invocada  
na fundamentação da decisão, e que atribui às crianças tendência para mentir ou para memórias  
falsas, está já ultrapassada pela investigação científica” – retira-lhes o direito à dignidade  
previsto nos arts. 1º, III, 3ª, IV, 5º e 227 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), assim como os 
arts. 3º, 4º e 15 do ECA (BRASIL, 1990a), violando também o direito de serem devidamente  
escutados, conforme art. 12 da Convenção sobre os Direitos da Criança (BRASIL, 1990b). 

E terceiro, porque estabelece mecanismos que viabilizam o silenciamento de  
violências, desrespeitando assim o direito das crianças e adolescentes terem sua integridade 
física e mental protegidas, violando o art. 227 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), assim  
como os arts. 5º, 18, 70-A, VI, e 101, § 2º do ECA (BRASIL, 1990a), e art. 19 da Convenção  
sobre os Direitos da Criança (BRASIL, 1990b). 

 
https://www.crpsp.org/uploads/impresso/15040/nr0O5BRz7xEKp2xqmbEfJv0ipSaBQUrU.pd 
f. Acesso em: 29 mar. 2021.  
10 SOTTOMAYOR, Maria Clara. Uma análise crítica da síndrome de alienação parental e os  
riscos da sua utilização nos tribunais de família. Revista Julgar, nº 13, Coimbra, 2011.  
Disponível em: http://julgar.pt/wp-content/uploads/2015/10/073-107- 
Aliena%C3%A7%C3%A3o-parental.pdf. Acesso em: 30 mar. 2021.  
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Tem-se que a inconstitucionalidade da LAP também pode ser aferida por meio do teste 
de necessidade. Com efeito, ainda que se tratasse de norma adequada aos fins a que se propõe 
– o que, como visto, não é o caso –, mesmo assim a LAP deve ser extirpada do ordenamento  
jurídico porque existem outras normas mais eficazes para concretizar seus objetivos, ou seja, 
para coibir abusos do poder parental. Nesse sentido, pode-se apontar diversos artigos do ECA – 
como os arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 13, 17, 18, 70, 98, 100, 101, 129, 130, 148, 152, 155, 157, 
167, 168, 201 –, com destaque às medidas de proteção previstos no seu Título II, especialmente 
nos arts. 98 e 100.  

A diferença principal entre as medidas previstas na LAP e aquelas existentes no  
ECA consiste em que, na LAP, elas são aplicadas com vistas à punição do chamado alienador,  
muito mais do que em prol do efetivo e real melhor interesse da criança e do adolescente. Tanto 
assim é que, primordialmente, a LAP se dedica a identificar os comportamentos alienadores (art. 
2º) e a determinar as sanções correspondentes (art. 6º). 

Outra diferença entre as duas normas é a de que as medidas previstas no ECA  
buscam a manutenção da convivência familiar e se orientam pela mínima intervenção estatal, a  
qual deve ocorrer apenas pontualmente, e com a finalidade única de proteger a criança e o  
adolescente. Já a LAP prevê a adoção de medidas radicais, mesmo em fase insipiente do  
processo (como previsto em seu art. 4º), e que podem ser determinadas ainda que contra o  
melhor interesse da criança. 

Por fim, ressalta-se que, atualmente, existem algumas iniciativas que buscam  
modificar ou excluir a LAP do ordenamento jurídico brasileiro. Dentre elas, destaca-se a já  
mencionada ADI 6273, em trâmite perante o STF, que pede a declaração de  
inconstitucionalidade da integralidade da LAP (ADI, 2019, p. 71); o Projeto de Lei nº 498/2018,  
elaborado quando do encerramento da CPI dos Maus Tratos do Senado Federal, inicialmente  
propondo a revogação da LAP, e após recebimento de emenda substitutiva, propondo  
manutenção da lei com modificações (BRASIL, 2018); e o Projeto de Lei nº 6.371/2019,  
propondo a revogação da LAP (BRASIL, 2019). 

Assim, entendo que inexiste justificativa alguma para a manutenção da LAP no  
ordenamento jurídico brasileiro ou para qualquer lei que a propague, já que nem a ciência 
médica, nem a jurídica, nem tampouco a pesquisa empírica, indicam sequer remotamente que 
a norma atende ao melhor interesse da criança e do adolescente. Pelo contrário, desrespeita a 
doutrina da proteção integral, pois como bem salientado pelo MPF, “não se trata de uma lei boa 
com uma aplicação ruim, mas de uma norma com vícios de origem, que direcionam uma prática 
diversa daquela que a norma anuncia” (MPF, 2020, p. 19). 

Nesse contexto e por entender que o Estatuto da Criança e Adolescente (Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990) é a legislação adequada para a proteção integral das crianças e 
adolescentes, inclusive nos casos de abuso moral que fundamentaram o projeto de lei em 
análise, apresento emenda modificativa que segue anexa,  na qual, além de fazer referência à 
legislação, referencia a data de sua promulgação.  

Diante das razões acima expostas, indica-se que se trata de assunto de interesse local, o 

que se corresponde com os preceitos constitucionais e legais mencionados. Contudo, tem-se a 

necessidade de Emenda Substitutiva ao referido Projeto de Lei, de acordo com as diretrizes de 

compatibilidade com a LDB. 
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Desta forma, tendo em vista os fatos e fundamentos expostos anteriormente, TRAGO 

UM SUBSTITUTIVO AO PROJETO acima descrito. Após isto análise, submeta-se ao plenário. 

 

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Maceió/AL, em 23 de dezembro de 2021.  

 

 

Teca Nelma 

Vereadora  
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11030003 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 500/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PL Nº 2021 INSTITUI DIA DE COMBATE À ALIENAÇÃO PARENTAL

D E S P A C H O

Ao Vereador Chico Filho, para emitir parecer do substitutivo.

Maceió/AL, 02 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de fevereiro de
2022 às 17h49.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11080023 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 506/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE A ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES NAS PRAIAS
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 23 de novembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 23 de novembro de
2021 às 14h09.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11080023 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 506/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE A ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES NAS PRAIAS
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Presidência para providências.

Maceió/AL, 21 de dezembro de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de dezembro de
2021 às 18h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador















Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá / Maceió - Alagoas, 57022-180

Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11080023 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 506/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE A ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES NAS PRAIAS
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

D E S P A C H O

Ao Vereador Del. Fabio Costa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 02 de fevereiro de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 02 de fevereiro de
2022 às 16h21.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 11080023 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 506/2021
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto : PROJETO DE LEI DISPÕE SOBRE A ACESSIBILIDADE PARA CADEIRANTES NAS PRAIAS
DO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos a pedido da Presidência.

Maceió/AL, 21 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 21 de junho de
2022 às 17h21.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06180008 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 208/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS ÀS PRÁTICAS
DE DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DE ORIENTAÇÃO SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Teca Nelma, para emitir parecer.

Maceió/AL, 20 de julho de 2021.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 20 de julho de 2021
às 10h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 06180008 / 2021
Nº PROJETO DE LEI : 208/2021
Interessado : SILVANIA BARBOSA
Assunto : DISPÕE SOBRE AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS A SEREM APLICADAS ÀS PRÁTICAS
DE DISCRIMINAÇÃO EM RAZÃO DE ORIENTAÇÃO SEXUAL E IDENTIDADE DE GÊNERO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos a pedido da Presidência.

Maceió/AL, 15 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 15 de junho de
2022 às 16h40.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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MUNICÍPIO DE MACEIÓ

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
GABINETE DA VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO

Rua Sá e Albuquerque, 564 - Jaraguá, Maceió - AL, 57022-180

PROJETO DE LEI Nº _____/2022

Dispõe sobre concessão de Aluguel Social às

mulheres vítimas de violência doméstica, no

Município de Maceió, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ RESOLVE:

Art. 1º O Aluguel Social previsto na legislação municipal será concedido, sem prejuízo dos

beneficiários constantes nas normas regulamentadoras, às mulheres vítimas de violência

doméstica, em extrema situação de vulnerabilidade.

Art. 2º Será concedido Aluguel Social, de caráter pessoal e intransferível, às mulheres

vítimas de violência doméstica e familiar, com os seguintes objetivos:

I – conceder e garantir segurança à mulher vítima de violência doméstica ou familiar

que, esteja impedida de retornar para seu lar em virtude do risco de sofrimento de qualquer

ação ou omissão baseada no gênero;

II – oferecer benefício social para garantir autonomia e proteção à mulher em situação

de violência doméstica e aos seus dependentes;

III – promover suporte social para facultar maior efetividade às medidas protetivas

constantes na Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto de 2006;

IV – mitigar os efeitos biopsicossociais sobre a vida das mulheres, com ou sem

dependentes, decorrentes da mudança de rotina e de domicílio, nos lares em cujas relações

familiares foram marcadas pela violência de gênero.

Parágrafo único – Para efeito desta Lei, aplicam-se as definições de violência

doméstica e familiar contra a mulher e a tipificação de suas formas, nos termos dos Art. 5º e

7º da lei Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 2006, denominada Lei Maria da Penha.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ
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Art. 3º Para fins de concessão do benefício do Aluguel Maria da Penha, as mulheres deverão

atender ao menos um dos seguintes critérios:

I - estejam atendidas por medida protetiva prevista na Lei Federal nº 11.340, de 2006 -

Lei Maria da Penha;

II – comprovação da situação de vulnerabilidade e de violência, inclusive com a

necessidade de abandono do lar, por se tornar insuportável e inviável a convivência em

ambiente comum devido ao imenso risco à vida, demonstrando ainda que a mulher assistida

não possa acessar a morada, não possua outro imóvel de sua propriedade, não possua parentes

até segundo grau em linha reta, no município de Maceió, que possibilitem abrigamento com

ou sem filhos menores de idade e não consiga responsabilizar-se pela despesa com moradia;

III – ser encaminhada pela Casa da Mulher Alagoana Nise da Silveira ou por outro

equipamento público de defesa dos direitos da mulher.

§ 1º As verificações das condições dispostas nos incisos II e III deste Art., serão

realizadas pelas Equipes Técnicas da Casa da Mulher Alagoana Nise da Silveira ou por outro

equipamento público.

§ 2º As mulheres que buscarem o Programa previsto nesta Lei deverão ser residentes

do município de Maceió.

Art. 4º O Aluguel Social corresponde à concessão mensal do valor de R$ 420,00

(quatrocentos e vinte reais) às mulheres que comprovem os critérios exigidos, previstos no

Art. 3º desta Lei.

§ 1º O benefício será concedido pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado apenas uma vez por igual período, após reavaliação de cada período e mediante

justificativa técnica emitida pela Equipe Técnica da Casa da Mulher Alagoana Nise da

Silveira, com a constatação da manutenção dos critérios de concessão.

§ 2º As mulheres vítimas de violência que possuam filhos menores de idade e/ou seja

pessoa com deficiência na forma da Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com

Deficiência) e/ou pessoa idosa na forma da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso)

terão prioridade no recebimento do aluguel social de que trata esta lei.
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§ 3º Se no decorrer do prazo de concessão for constatado que a beneficiária voltou a

conviver com o agressor, ou for constatada a desnecessidade de sua manutenção, bem como a

inexistência ou descumprimento de qualquer das condições estabelecidas, o benefício será

cessado.

§ 4º O valor do benefício previsto no caput deste artigo será atualizado anualmente,

pelo IPCA ou outro índice que o substitua.

Art. 5º As inclusões ou prorrogações do auxílio aluguel às mulheres vítimas de violência

estarão condicionadas à existência de recursos orçamentários específicos e suficientes para

suportar a despesa pública.

Art. 6º As inclusões de mulheres vítimas de violência doméstica no aluguel social deverão

ser registradas em cadastro próprio da Secretaria Municipal de Assistência Social com auxílio

do Gabinete de políticas Públicas para Mulheres de Maceió, mediante prévia instauração de

procedimento administrativo, instruído, dentre outros elementos, com a devida descrição da

situação que enseja o atendimento, os documentos comprobatórios do pleno atendimento às

disposições desta lei, a análise e o parecer técnico, bem como a autorização do Gestor da

Secretaria Municipal de Assistência Social.

§ 1º O cancelamento de que trata o § 2º deste artigo deverá ser devidamente motivado

e registrado nos autos do processo administrativo, bem como devidamente comunicado à

beneficiária, mediante os meios de comunicação disponíveis, conforme o caso.

§ 2º Caberá à Secretaria Municipal de Assistência Social com auxílio do Gabinete de

Políticas Públicas para Mulheres de Maceió, durante todo o período de concessão do auxílio

aluguel, realizar acompanhamento da beneficiária.

§ 3º O cancelamento de que trata o § 3º do Art.4º deverá ser devidamente motivado e

registrado nos autos do processo administrativo, bem como devidamente comunicado à

beneficiária, mediante os meios de comunicação disponíveis, conforme o caso.

Art. 7º São obrigações da beneficiária do Aluguel Social:

I – Apesentar o documento original que comprove a relação locatícia (contrato de

locação);
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II – Apresentar o documento original do recibo de pagamento do aluguel do mês

anterior, que deverá ser apresentado até o décimo dia útil do mês seguinte ao do vencimento;

III – Prestar informações e realizar as providências solicitadas pela Secretaria

Municipal de Assistência Social com auxílio do Gabinete de Políticas Públicas para Mulheres

de Maceió para boa execução do beneficio;

IV – Assinar Termo de Compromisso junto a Secretaria Municipal de Assistência

Social / Casa da Mulher Alagoana Nise da Silveira/ ou Gabinete de Políticas Públicas para

Mulheres de Maceió;

V – Participar, quando for o caso, dos programas sociais indicados, em articulação

com os demais órgãos e entidades do Município de Maceió.

§ 1º O uso indevido do Aluguel Social para finalidade diferente do previsto nesta lei,

ocasionará a aplicação das sanções civis e penais cabíveis, além da cessação imediata do

benefício.

§ 2 º Nos casos em que as mulheres beneficiadas possuírem filhos eu residam com

elas, deverá ser apresentada documentação comprobatória.

Art. 8º O município de Maceió não será parte na relação contratual, a qualquer título, entre a

mulher beneficiária e o locador do imóvel alugado.

Parágrafo único – O benefício concedido por esta Lei não gera, em qualquer hipótese,

responsabilidade solidária ou subsidiária do Poder Público perante o locador.

Art. 9º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias

contados da data de sua publicação.

Olívia Coimbra Tenório Vilaça

Vereadora
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JUSTIFICATIVA

Inicialmente, cumpre destacar a viabilidade jurídica do então projeto de lei, que

tem como fundamento o art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988 que outorga

aos Municípios a atribuição de legislar sobre assuntos de interesse local. E corroborando

a legislação supramencionada, a Lei Orgânica do Município de Maceió, em seu art. 6º e

ss. e o art. 190, inciso II, “b” do Regimento Interno da Câmara Municipal de Maceió,

confirmam esta competência legislativa.

O presente projeto tem o intuito de possibilitar a concessão do auxílio-aluguel

às mulheres em situação de vulnerabilidade, decorrente de atos de extrema violência,

que muitas vezes culminam em morte.

A violência é definida pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como

qualquer ato de agressão ou negligência à pessoa que produz ou pode produzir dano

psicológico, sofrimento físico ou sexual, incluindo as ameaças, coerção ou privação

arbitrária de liberdade, tanto em público como em privado. É o uso intencional de força

ou poder em uma forma de ameaça ou efetivamente, contra si mesmo, outra pessoa,

grupo ou comunidade, que ocasiona ou tem grande probabilidade de ocasionar lesão,

morte, dano psíquico, alterações do desenvolvimento ou privações.

A violência acomete toda a sociedade sem distinção de raça, sexo, idade,

educação, religião ou condição socioeconômica. Mesmo atingindo todas as classes

sociais, a violência ainda é predominante nas classes menos favorecidas, sendo as

denúncias menos frequentes nas classes média e alta por vergonha ou medo da

exposição.

É um fenômeno presente na vida de muitas pessoas, seja como vítimas ou

agressores. Geralmente as agressões acontecem no espaço familiar, escolar ou

institucional. A violência pode acontecer de várias formas, mas consideram-se como

principais tipos: a violência física, a sexual, a psicológica ou por negligência, sendo as

crianças, adolescentes, mulheres, idosos, portadores de alguma deficiência e

homossexuais suas mais frequentes vítimas.
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Por ser um fenômeno complexo, com causas culturais, econômicas e sociais,

aliado à pouca visibilidade, à ilegalidade e à impunidade, a violência doméstica contra

mulheres é a tradução real do poder e da força física masculina e da história de

desigualdades culturais entre homens e mulheres que, por meio dos papéis

estereotipados, legitimam ou exacerbam a violência.

A Constituição Brasileira de 1988 é explicita no sentido de prever mecanismos

inibidores da violência doméstica, como se depreende da redação constante do § 8º do

artigo 226, a saber: “O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um

dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas

relações”.

Dentre as iniciativas que visam modificar esta situação, podemos citar a

criação das Delegacias de Defesa da Mulher e a promulgação da Lei Federal n.

11.340/2006, a Lei Maria da Penha, que trata do aumento do rigor das punições às

agressões contra as mulheres no âmbito doméstico ou familiar, possibilitando a figura

do "flagrante" e a decretação de prisão preventiva, além de aumentar a pena e instituir

medidas protetoras. No entanto, o medo e a dependência financeira da mulher em

relação ao parceiro são os principais motivos para não ocorrer uma denúncia.

Ainda, sabemos que é crescente o aumento da violência contra a mulher que

muitas vezes levam até a morte. Tanto assim que os casos de feminicídio vêm

aumentando e ganhando mais repercussão na mídia, pois o agravamento da situação

requer atenção das pessoas e dos órgãos públicos.

Vale lembrar que em muitos casos a situação da convivência é insuportável e a

tragédia já vem sendo anunciada, mas a mulher acaba não podendo sair de casa por falta

de condições financeiras, pois em muitos casos as famílias são simples, apenas o

homem trabalha, e, ainda nos dias de hoje, a ela acaba restando a responsabilidade por

todos os afazeres domésticos.

Ainda ressaltamos que o Supremo Tribunal Federal reiterou, no final do ano de

2016, que é permitido ao vereador municipal apresentar projetos de lei que prevejam

despesas para o Poder Executivo quando a matéria tratada não está inserida no rol

taxativo previsto no art. 61, § 1º, II da Constituição Federal, cuja reprodução é
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obrigatória nas Constituições Estaduais e Leis Orgânicas Municipais devido ao

princípio da simetria. Decisão proferida em regime de repercussão geral no RE

878.911/RJ.

Dessa forma, solicitamos o apoio dos nobres Pares desta Casa Legislativa para

a sua aprovação.
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 05090028 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 233/2022
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se a CCJF.

Maceió/AL, 10 de maio de 2022.

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
PRESIDENTE
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05090028 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 233/2022
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 19 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 19 de maio de
2022 às 10h51.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 05090028 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 233/2022
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 06 de junho de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 06 de junho de
2022 às 15h38.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ - CMM 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL -

PROCESSO Nº. 05090028/2022.

 
PARECER
PROCESSO Nº. 05090028/2022.
PROJETO DE LEI N° 233/2022
INTERESSADA: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
RELATORA: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

Trata-se de um Projeto de Lei da Excelentíssima
Senhora Vereadora Olívia Tenório (MDB) que
dispõe sobre a concessão de aluguel social às
mulheres vítimas de violência doméstica, no
Município de Maceió, e dá outras providências.

 
O presente Projeto de Lei, nos termos da fundamentação
trazida junto a “justificativa”, tem o intuito de possibilitar a
concessão do auxílio-aluguel às mulheres em situação de
vulnerabilidade, decorrente de atos de extrema violência, que
muitas vezes culminam em morte.
 
Sob o aspecto jurídico, o projeto reúne condições para
prosseguir em tramitação, conforme será demonstrado.
 
Consoante o disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição
da República Federativa do Brasil (CRFB/88), compete aos
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local,
dispositivo com idêntica redação no artigo 6, inciso III, da Lei
Orgânica do Município de Maceió.
 
Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-
se, não aquele interesse exclusivo do Município, mas seu
interesse predominante, que o afete de modo mais direto e
imediato (in Curso de Direito Constitucional, 2ª edição,
Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841).
 
No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra
fundamento no artigo 32, caput, da Lei Orgânica do
Município de Maceió, segundo o qual a iniciativa das leis
cabe a qualquer Vereador, à Comissão da Câmara Municipal,
ao Prefeito ou aos cidadãos do Município.
 
As matérias de fundo versadas na propositura proteção à saúde
e à mulher inserem-se na competência concorrente da União,
dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do artigo 24,
inciso XII, da Constituição da República Federativa do
Brasil (CRFB/88) e também dos Municípios, já que a eles
compete suplementar a legislação federal e estadual no que
couber, nos termos do artigo 30, inciso II de nossa Carta
Magna.
 
O projeto se harmoniza, em termos gerais, com o disposto pela
Constituição da República Federativa do Brasil (CRFB/88),
em seu art. 226, § 8º, que estabelece o dever do Estado de
assegurar a assistência à família na pessoa de cada um dos que
a integram, criando mecanismos para coibir a violência no
âmbito de suas relações.
 
Ademais, a propositura está em sintonia com o disposto pela
Lei Maria da Penha (Lei Federal nº 11.340/2006),
especialmente o artigo 35, inciso II, que prevê o dever do
poder público de criar casas-abrigo para mulheres e seus
dependentes menores em situação de violência doméstica e
familiar.
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Por todo o exposto, e por entendermos que a presente
propositura se encontra em ordem, atendendo às normas
regimentais vigentes, somos pela LEGALIDADE. É como
pensamos, é como votamos.
 
Sala das Comissões da Câmara Municipal de Maceió, 20 de
Maio de 2022.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Dr. Valmir
Aldo Loureiro
Leonardo Dias
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
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Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:11D1338F

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 07/06/2022. Edição 6456 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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Processo: 05090028/2022 

Autor: Vereadora Olívia Tenório  
Relator: Vereador Luciano Marinho 
 

PARECER AO PROJETO DE LEI 233/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL ÀS 
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
I- Relatório 

O Projeto de Lei 233/2022 tem como objeto a concessão de aluguel social às mulheres 

vítimas de violência doméstica que se encontrem em situação de extrema vulnerabilidade social e 

que sejam impedidas de retornar aos seus lares em razão dos riscos de sofrer violência de gênero, com o 

objetivo de oferecer mais segurança, autonomia e proteção às mulheres no sentido de dar maior 

efetividades às medidas protetivas asseguradas na Lei Maria da Penha, a Lei Federal nº 11.340, de 07 

de agosto de 2006, ajudando a mitigar os efeitos psicossociais decorrentes da mudança de rotina e de 

domicílios nos lares cujas relações familiares foram  marcadas pela violência de gênero. 

O benefício do aluguel social tem caráter provisório, e, para sua concessão a mulher precisa 

estar sob medida protetiva nos termos da Lei Maria da Penha, em situação de extrema vulnerabilidade social 

e ser encaminhada pela Casa da Mulher Alagoana ou outra instituição pública. 

O aluguel será pago por no máximo 12 meses, prorrogáveis por igual período, no valor de 420,00 

reajustável anualmente pelo IPCA ou outro índice que o substitua, e as mulheres vítimas de violência que 

possuam filhos menores de idade e/ou seja pessoa com deficiência na forma da Lei Federal nº 13.146/2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e/ou pessoa idosa na forma da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso) terão prioridade no recebimento do aluguel social. 

A Lei determina ainda que inclusões ou prorrogações do auxílio aluguel às mulheres vítimas de 

violência estarão condicionadas à existência de recursos orçamentários específicos e suficientes para 

suportar a despesa pública e que o município de Maceió não será parte, a qualquer título, na relação 

contratual entre a mulher beneficiária e o locador do imóvel. 

A Lei determina que cabe ao Poder Executivo a regulamentação da Lei no prazo de 120(cento e 

vinte) dias. 

 

Em síntese, é o relatório. 
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II- Voto 

De início, cumpre destacar que do ponto de vista da relevância social da matéria tratada no 

presente Projeto de Lei, não há como afastar o fato de que merece toda a atenção desta casa, no 

que pese a competência desta comissão seja a análise da repercussão da aplicação e efetividade da 

lei para atividade financeira do município de Maceió. 

Verifica-se que não se trata de instituição ou expansão da ação pública, mas apenas de 
mudança de classificação da despesa que com a aprovação da lei municipal passará a ser obrigatória 
e em outras bases, pois a lei cria disposições que o decreto municipal, como ato regulamentar, não 
tem autonomia normativa para fazer. 

 A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei Federal n. 8742, de 07 de dezembro de 1993) 
criou os direitos sociais e a obrigação aos municípios sem uma contrapartida de vinculação de 
recursos em montante suficiente para ajudar a assegurá-los. O município de Maceió a partir do 
Decreto 7.699/2014 alterados pelos decretos 9.132/2021 e  9.168/2022, quando evidenciou-se 
ainda mais a necessidade de amparar as mulheres em situação de violência doméstica, 
regulamentou o pagamento de auxílio moradia a essas mulheres que é executado pela Secretaria 
de Assistência Social através do serviço de acolhimento institucional às mulheres vítimas de 
violência, financiado com recursos próprios do tesouro municipal através do fundo municipal de 
assistência social, e ajuda eventual do Governo Federal, na ação 08.244.0030.221409 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA para acolhimento institucional através dos Centros de referências Especializados de 
Assistência Social, contam com as casas-abrigos e pagamento de auxílio moradia.  

 

Portanto, por se tratar ação que já existe, não haverá impacto orçamentário-financeiro com 
aplicação da lei. Nada impede, no entanto, que, dada a relevância da matéria, que a dotação de R$ 
811.081,00 para o ano em curso seja reforçada com recursos do superávit financeiro do exercício 
anterior e com remanejamento, via crédito adicional suplementar, da emenda apresentada pela 
autora do Projeto de Lei, na Secretaria de Governo, no valor de R$ 55,124,00, para políticas públicas 
de combate a violência contra a mulher e reinserção e apoio para as mulheres vítimas de violência, 
já que o crédito, por regra, é adstrito ao exercício financeiro e nele precisa ser empenhado ou 
cancelado, no final, se não utilizado. 

 
A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023 está em elaboração e, ainda há tempo de 

uma vez sancionada ou promulgada a Lei, ela seja considerada na alocação de recursos e que a 
dotação orçamentária para o próximo ano já seja obrigatória e em montante superior ao alocado 
no ano em curso. 
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III-Conclusão 

 

Por todo o exposto, considerando o aspecto orçamentário e financeiro, competência 

desta comissão, voto pelo prosseguimento do PL 233.2022 evoluindo à Comissão de Defesa dos 

Direitos da Mulher para análise inerente às competências daquela comissão e, ato contínuo, ao 

plenário. 

 

 

 

 

Luciano Marinho 
Relator 

 
 
 

VOTO FAVORÁVEL                                      VOTO CONTRÁRIO                                          ABSTENÇÃO                 



Estado de Alagoas 
Câmara Municipal de Maceió 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA 

 

 

 

Processo: 05090028/2022 
Autor: Vereadora Olívia Tenório 
Relator: Vereador Luciano Marinho 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI 233/2022 QUE DISPÕE 
SOBRE A CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL ÀS 
MULHERES VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, 
NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
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I- Relatório 

O Projeto de Lei 233/2022 tem como objeto a concessão de aluguel social às mulheres 

vítimas de violência doméstica que se encontrem em situação de extrema vulnerabilidade social e 

que sejam impedidas de retornar aos seus lares em razão dos riscos de sofrer violência de gênero, com o 

objetivo de oferecer mais segurança, autonomia e proteção às mulheres no sentido de dar maior 

efetividades às medidas protetivas asseguradas na Lei Maria da Penha, a Lei Federal nº 11.340, de 07 

de agosto de 2006, ajudando a mitigar os efeitos psicossociais decorrentes da mudança de rotina e de 

domicílios nos lares cujas relações familiares foram marcadas pela violência de gênero. 

O benefício do aluguel social tem caráter provisório, e, para sua concessão a mulher precisa 

estar sob medida protetiva nos termos da Lei Maria da Penha, em situação de extrema vulnerabilidade social 

e ser encaminhada pela Casa da Mulher Alagoana ou outra instituição pública. 

O aluguel será pago por no máximo 12 meses, prorrogáveis por igual período, no valor de 420,00 

reajustável anualmente pelo IPCA ou outro índice que o substitua, e as mulheres vítimas de violência que 

possuam filhos menores de idade e/ou seja pessoa com deficiência na forma da Lei Federal nº 13.146/2015 

(Estatuto da Pessoa com Deficiência) e/ou pessoa idosa na forma da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do 

Idoso) terão prioridade no recebimento do aluguel social. 

A Lei determina ainda que inclusões ou prorrogações do auxílio aluguel às mulheres vítimas de 

violência estarão condicionadas à existência de recursos orçamentários específicos e suficientes para 

suportar a despesa pública e que o município de Maceió não será parte, a qualquer título, na relação 

contratual entre a mulher beneficiária e o locador do imóvel. 
 

A Lei determina que cabe ao Poder Executivo a regulamentação da Lei no prazo de 120(cento e 

vinte) dias. 
 

 
Em síntese, é o relatório. 
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II- Voto 

De início, cumpre destacar que do ponto de vista da relevância social da matéria tratada no 

presente Projeto de Lei, não há como afastar o fato de que merece toda a atenção desta casa, no 

que pese a competência desta comissão seja a análise da repercussão da aplicação e efetividade da 

lei para atividade financeira do município de Maceió. 

Verifica-se que não se trata de instituição ou expansão da ação pública, mas apenas de 
mudança de classificação da despesa que com a aprovação da lei municipal passará a ser obrigatória 
e em outras bases, pois a lei cria disposições que o decreto municipal, como ato regulamentar, não 
tem autonomia normativa para fazer. 

A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei Federal n. 8742, de 07 de dezembro de 1993) 
criou os direitos sociais e a obrigação aos municípios sem uma contrapartida de vinculação de 
recursos em montante suficiente para ajudar a assegurá-los. O município de Maceió a partir do 
Decreto 7.699/2014 alterados pelos decretos 9.132/2021 e 9.168/2022, quando evidenciou-se 
ainda mais a necessidade de amparar as mulheres em situação de violência doméstica, 
regulamentou o pagamento de auxílio moradia a essas mulheres que é executado pela Secretaria 
de Assistência Social através do serviço de acolhimento institucional às mulheres vítimas de 
violência, financiado com recursos próprios do tesouro municipal através do fundo municipal de 
assistência social, e ajuda eventual do Governo Federal, na ação 08.244.0030.221409 
IMPLEMENTAR O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA MULHERES EM SITUAÇÃO DE 
VIOLÊNCIA para acolhimento institucional através dos Centros de referências Especializados de 
Assistência Social, contam com as casas-abrigos e pagamento de auxílio moradia. 

 

Portanto, por se tratar ação que já existe, não haverá impacto orçamentário-financeiro com 
aplicação da lei. Nada impede, no entanto, que, dada a relevância da matéria, que a dotação de R$ 
811.081,00 para o ano em curso seja reforçada com recursos do superávit financeiro do exercício 
anterior e com remanejamento, via crédito adicional suplementar, da emenda apresentada pela 
autora do Projeto de Lei, na Secretaria de Governo, no valor de R$ 55,124,00, para políticas públicas 
de combate a violência contra a mulher e reinserção e apoio para as mulheres vítimas de violência, 
já que o crédito, por regra, é adstrito ao exercício financeiro e nele precisa ser empenhado ou 
cancelado, no final, se não utilizado. 

 
A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023 está em elaboração e, ainda há tempo de 

uma vez sancionada ou promulgada a Lei, ela seja considerada na alocação de recursos e que a 
dotação orçamentária para o próximo ano já seja obrigatória e em montante superior ao alocado 
no ano em curso. 
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III- Conclusão 
 

 
Por todo o exposto, considerando o aspecto orçamentário e financeiro, competência 

desta comissão, voto pelo prosseguimento do PL 233.2022 evoluindo à Comissão de Defesa dos 

Direitos da Mulher para análise inerente às competências daquela comissão e, ato contínuo, ao 

plenário. 
 
 
 
 

 

LUCIANO MARINHO 
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Luciano Marinho 
Relator 
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PROCESSO Nº. 05090028/2022.
AUTOR: VEREADORA OLÍVIA TENÓRIO
RELATOR: VEREADOR LUCIANO MARINHO

PARECER  AO  PROJETO  DE  LEI  233/2022
QUE  DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DE
ALUGUEL  SOCIAL  ÀS  MULHERES
VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, NO
MUNICÍPIO  DE  MACEIÓ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

I- RELATÓRIO
O Projeto de Lei 233/2022 tem como objeto a concessão de
aluguel social às mulheres vítimas de violência doméstica que
se encontrem em situação de extrema vulnerabilidade social e
que sejam impedidas de retornar aos seus lares em razão dos
riscos de sofrer violência de gênero, com o objetivo de oferecer
mais segurança, autonomia e proteção às mulheres no sentido
de dar maior efetividades às medidas protetivas asseguradas na
Lei Maria da Penha, a Lei Federal nº 11.340, de 07 de agosto
de  2006,  ajudando  a  mitigar  os  efeitos  psicossociais
decorrentes  da  mudança  de  rotina  e  de  domicílios  nos  lares
cujas  relações  familiares  foram  marcadas  pela  violência  de
gênero.
O benefício do aluguel social tem caráter provisório, e,  para
sua concessão a mulher precisa estar sob medida protetiva nos
termos  da  Lei  Maria  da  Penha,  em  situação  de  extrema
vulnerabilidade social e ser encaminhada pela Casa da Mulher
Alagoana ou outra instituição pública.
O aluguel será pago por no máximo 12 meses, prorrogáveis por
igual período, no valor de 420,00 reajustável anualmente pelo
IPCA ou outro índice que o substitua, e as mulheres vítimas de
violência  que  possuam  filhos  menores  de  idade  e/ou  seja
pessoa com deficiência na forma da Lei Federal nº 13.146/2015
(Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência)  e/ou  pessoa  idosa  na
forma da Lei Federal nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso) terão
prioridade no recebimento do aluguel social.
A  Lei  determina  ainda  que  inclusões  ou  prorrogações  do
auxílio  aluguel  às  mulheres  vítimas  de  violência  estarão
condicionadas  à  existência  de  recursos  orçamentários
específicos e suficientes para suportar a despesa pública e que
o município de Maceió não será parte,  a  qualquer título,  na
relação contratual entre a mulher beneficiária e o locador do
imóvel.
A  Lei  determina  que  cabe  ao  Poder  Executivo  a
regulamentação da Lei no prazo de 120(cento e vinte) dias.

Em síntese, é o relatório.

II - VOTO
De início, cumpre destacar que do ponto de vista da relevância
social  da matéria tratada no presente Projeto de Lei,  não há
como afastar o fato de que merece toda a atenção desta casa, no
que  pese  a  competência  desta  comissão  seja  a  análise  da
repercussão  da  aplicação  e  efetividade  da  lei  para  atividade
financeira do município de Maceió.
Verifica-se que não se trata de instituição ou expansão da ação
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pública, mas apenas de mudança de classificação da despesa
que com a aprovação da lei municipal passará a ser obrigatória
e em outras bases,  pois  a  lei  cria  disposições que o decreto
municipal,  como  ato  regulamentar,  não  tem  autonomia
normativa para fazer.
A Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS – Lei Federal n.
8742, de 07 de dezembro de 1993) criou os direitos sociais e a
obrigação aos municípios sem uma contrapartida de vinculação
de recursos em montante suficiente para ajudar a assegurá-los.
O  município  de  Maceió  a  partir  do  Decreto  7.699/2014
alterados  pelos  decretos  9.132/2021  e  9.168/2022,  quando
evidenciou-se  ainda  mais  a  necessidade  de  amparar  as
mulheres em situação de violência doméstica, regulamentou o
pagamento  de  auxílio  moradia  a  essas  mulheres  que  é
executado  pela  Secretaria  de  Assistência  Social  através  do
serviço  de  acolhimento  institucional  às  mulheres  vítimas  de
violência,  financiado  com  recursos  próprios  do  tesouro
municipal através do fundo municipal de assistência social, e
ajuda  eventual  do  Governo  Federal,  na  ação
08.244.0030.221409  IMPLEMENTAR  O  SERVIÇO  DE
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA MULHERES EM
SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA para acolhimento institucional
através  dos  Centros  de  Referências  Especializados  de
Assistência Social, contam com as casas-abrigos e pagamento
de auxílio moradia.

Portanto, por se tratar ação que já existe, não haverá impacto
orçamentário-financeiro com aplicação da lei. Nada impede, no
entanto, que, dada a relevância da matéria, que a dotação de R$
811.081,00 para o ano em curso seja reforçada com recursos do
superávit  financeiro  do  exercício  anterior  e  com
remanejamento, via crédito adicional suplementar, da emenda
apresentada  pela  autora  do  Projeto  de  Lei,  na  Secretaria  de
Governo, no valor de R$ 55,124,00, para políticas públicas de
combate a violência contra a mulher e reinserção e apoio para
as mulheres vítimas de violência, já que o crédito, por regra, é
adstrito ao exercício financeiro e nele precisa ser empenhado
ou cancelado, no final, se não utilizado.

A Lei Orçamentária Anual para o exercício de 2023 está em
elaboração  e,  ainda  há  tempo  de  uma  vez  sancionada  ou
promulgada a Lei, ela seja considerada na alocação de recursos
e  que  a  dotação  orçamentária  para  o  próximo  ano  já  seja
obrigatória  e  em  montante  superior  ao  alocado  no  ano  em
curso.

III - CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  considerando  o  aspecto  orçamentário  e
financeiro,  competência  desta  comissão,  voto  pelo
prosseguimento do PL 233.2022  evoluindo  à  Comissão  de
Defesa  dos  Direitos  da  Mulher  para  análise  inerente  às
competências daquela comissão e, ato contínuo, ao plenário.

LUCIANO MARINHO
Relator

VOTOS FAVORÁVEIS:

Brivaldo Marques
Zé Marcio Filho
Eduardo Canuto
Davi Davino

VOTOS CONTRÁRIOS:

ABSTENÇÃO:
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Processo N° : 05090028 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 233/2022
Interessado : OLíVIA COIMBRA CERQUEIRA TENóRIO
Assunto : PL - DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE ALUGUEL SOCIAL ÀS MULHERES VÍTIMAS DE
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 21 de junho de 2022.
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PROJETO DE LEI Nº ___/2022 
 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS 
DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO 
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ/AL, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica vedado no Município de Maceió, o emprego de técnicas de arquitetura hostil em 
espaços livres de uso público. 
Parágrafo único. entende-se por arquitetura hostil estruturas arquitetônicas, principalmente nas 
regiões centrais, de comércio, e áreas nobres da cidade, que buscam restringir comportamentos 
como: aglomeração de grupos, ou de públicos específicos como pessoas em situação de rua. 
 
Art. 2º - O poder executivo municipal, deverá erradicar esse tipo de instalação/construção em até 
02 (dois) anos em espaços livres de uso público., sendo vedada qualquer tipo de novas 
instalações/construções a partir da entrada em vigor desta lei. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de Março de 2022 

 
 
 

Teca Nelma 
Vereadora 
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PROJETO DE LEI Nº ___/2022 
 

DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS 
DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO 
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
AUTORIA: Vereadora TECA NELMA 
 

JUSTIFICATIVA 

 
Bancos com divisórias e formatos desconfortáveis, pedras pontiagudas embaixo de 

viadutos, grades no entorno de praças e jardins, muros com pinos metálicos, construções sem 
marquises ou com gotejamento de água programado, cercas elétricas e arame farpado. Os 
elementos e materiais utilizados para afastar pessoas dos espaços públicos são muitos e acabam 
influenciando a maneira como os indivíduos vivenciam os municípios e convivem entre si.1 

A arquitetura hostil, termo que abrange todas as barreiras e desenhos urbanos que 
parecem dizer “não se sinta em casa”, está cada vez mais presente nas cidades brasileiras. 
Também denominada de “arquitetura defensiva” ou “desenho desconfortável”, essa técnica é 
caracterizada pela instalação de equipamentos urbanos e realização de obras que visam afastar 
pessoas indesejadas, principalmente as que estão em situação de rua. O urbanista Nabil Bonduki, 
em coluna no jornal Folha de S. Paulo, menciona alguns exemplos desse tipo de arquitetura: 

“Espetos e pinos metálicos pontudos; pavimentações irregulares; plataformas 
inclinadas; pedras ásperas e pontiagudas; bancos sem encosto, ondulados ou 
com divisórias; regadores, chuveiros e jatos d'água; cercas eletrificadas ou de 
arame farpado; muros altos com cacos de vidro; plataformas móveis inclinadas; 
blocos ou cilindros de concreto nas calçadas; dispositivos “antiskate”. A lista é 
longa e está incompleta.”2 

 
Diversos arquitetos e urbanistas defendem que tais instalações são medidas simplistas e 

cruéis, uma vez que a raiz do problema está na pobreza, na marginalização e na falta de moradia 
digna. Tirar pessoas vulneráveis do alcance da vista não resolve tais problemas. Pelo contrário, 
aprofunda ainda mais a desigualdade urbana. 

Seguem fotos em anexo para demonstrar como esse tipo de estruturas podem ser hostis 
quando instaladas em áreas de grande circulação e uso público. (Imagens e anexo)3. 

Já tivemos um caso de repercussão notória na cidade de Maceió. O ano era 2020, e após 
passar por uma reforma, uma praça situada no bairro da Gruta de Lourdes, recebeu uma 
intervenção inusitada, um banco com quebra-molas. Vejamos: 

 
“Um banco com quebra-molas. A imagem seria no mínimo inusitada se não 
envolvesse, em seu contexto, uma investida escancarada de afastar a 

 
1 Disponível em: https://caosplanejado.com/arquitetura-hostil-quando-as-cidades-nao-sao-para-todos/ 
2 Disponível em: https://www1.folha.uol.com.br/colunas/nabil-bonduki/2021/02/precisamos-de-muitos-padresjulios-para-combater-
a-arquitetura-hostil.shtml. Acesso: 08 fev. 2021. 
3 Imagens retiradas da obra: A ARQUITETURA E A QUALIFICAÇÃO DO ESPAÇO PÚBLICO - ARQUITETURA HOSTIL E UM ESTUDO DE CASO 
NO BAIRRO DA SAÚDE – FAU/USP 2019 - Trabalho Final de Graduação – Autora: Claudia Mendonça Cintra. Disponível em: 
https://tfg.fau.usp.br/claudia-mendonca-cintra/ 
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população em situação de rua do espaço público, evitando que se deitem no 
local. A cena presenciada na Praça Jornalista Genésio Carvalho, situada na 
Gruta de Lourdes, em Maceió, gerou discordância e indignação entre os 
próprios moradores da localidade, e foi questionada também em razão de sua 
ilegalidade e de uma simbologia forte em torno da higienização social. 
A situação tomo 
u conta até mesmo das redes sociais quando alguns moradores dos 
condomínios, contrários à ideia, buscaram as redes. Os relatos são de que a 
insatisfação com a convivência das pessoas na praça foi expressa já há alguns 
meses, nas conversas virtuais de condomínio.”4 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Imagens de Wanessa Oliveira (Mídia Caeté) 

 
Nacionalmente, em 2021 na cidade de São Paulo/SP, uma obra típica da arquitetura 

hostil, localizada no Viaduto Dom Luciano Mendes de Almeida, Zona Leste da capital paulista, a 
fim de afastar as pessoas em situação de rua que ali se abrigavam, chumbou pedaços de 
paralelepípedos no chão do viaduto. 

O caso foi emblemático, mas serve de alerta de quão importante é debater sobre a 
ocupação dos espaços públicos urbanos e a reponsabilidade da Prefeitura em prevenir e acolher, 
principalmente as pessoas em situação de rua.  
 Com objetivo de evitar a proliferação deste tipo de instalações em Maceió/AL, este 
projeto de lei se propõe a erradicar tais instalações em até 02 (dois) anos em espaços livres de 
uso público., sendo vedada qualquer tipo de novas instalações/construções a partir da entrada 
em vigor desta lei. 

Gabinete da Vereadora Teca Nelma, Câmara Municipal de Maceió, em 18 de Março de 
2022. 

 
 

Teca Nelma 
Vereadora 

 
 
 

 
4 Disponível em: https://www.saibamais.jor.br/banco-com-quebra-molas-afasta-pessoas-em-situacao-de-rua-de-praca-publica-em-
maceio/ 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Bancos com divisórias metálicas e sem encosto na Praça da República, São Paulo. 
Fonte: Google Street View. 
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Banco com divisórias de concreto e pinos metálicos em Curitiba. Fonte: CBN Curitiba (2018). Foto de 
Fábio Buchmann. Disponível em: <https://cbn- curitiba.com/prefeitura-notifica-condominio-que 
-instalou-pinos-de-aco-em-banco-de-concreto/>. Acesso em: 03 out. 2019. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03180002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 87/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS
LIVRES DE USO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

D E S P A C H O

Ao Vereador Dr. Valmir, para emitir parecer.

Maceió/AL, 28 de março de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho, CPF Nº 029.000.564-70 em 28 de março de
2022 às 17h12.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03180002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 87/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS
LIVRES DE USO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria do Vereador Dr. Valmir.

Maceió/AL, 11 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 11 de maio de
2022 às 12h01.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 03180002 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 87/2022
Interessado : TEREZA NELMA PORTO VIANA SOARES
Assunto :  VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS
LIVRES DE USO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Assuntos Urbanos para providências.

Maceió/AL, 12 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 12 de maio de
2022 às 12h07.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PROCESSO N°: 03180002/2022 

PROJETO DE LEI Nº  87/2022 

INTERESSADO:  VEREADORA TECA NELMA 

 

Assunto: PROJETO DE LEI que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO DE 

TÉCNICAS DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO PÚBLICO NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

Ao Vereador JOÃOZINHO para emitir Parecer. 

 

Maceió, 12 de maio de 2022. 

      

            Presidente 
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PARECER N°. 03/2022
PROCESSO N°. 03180002/2022.
PROJETO DE LEI N° 87/2022
INTERESSADO: VEREADORA TECA NELMA
RELATOR: VEREADOR JOÃOZINHO
 
I – RELATÓRIO.
De autoria da Vereadora TECA NELMA, o projeto de lei em
tela “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO DE
TÉCNICAS DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS
LIVRES DE USO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Inicialmente, a matéria foi encaminhada à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação, onde a manifestação se deu
pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, a proposição vem a esta Comissão
de Assuntos Urbanos, cabendo-nos deliberar conclusivamente
sobre a matéria nos termos do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Maceió.
Conforme a justificativa da vereadora proponente Teca Nelma:
“Bancos com divisórias e formatos desconfortáveis, pedras
pontiagudas embaixo de viadutos, grades no entorno de praças
e jardins, muros com pinos metálicos, construções sem
marquises ou com gotejamento de água programado, cercas
elétricas e arame farpado. Os elementos e materiais utilizados
para afastar pessoas dos espaços públicos são muitos e acabam
influenciando a maneira como os indivíduos vivenciam os
municípios e convivem entre si.”
“A arquitetura hostil, termo que abrange todas as barreiras e
desenhos urbanos que parecem dizer “não se sinta em casa”,
está cada vez mais presente nas cidades brasileiras. Também
denominada de “arquitetura defensiva” ou “desenho
desconfortável”, essa técnica é caracterizada pela instalação de
equipamentos urbanos e realização de obras que visam afastar
pessoas indesejadas, principalmente as que estão em situação
de rua”.
Segue a vereadora interessada afirmando que:
“Já tivemos um caso de repercussão notória na cidade de
Maceió. O ano era 2020, e após passar por uma reforma, uma
praça situada no bairro da Gruta de Lourdes, recebeu uma
intervenção inusitada, um banco com quebra-molas.”
Por fim, ressalta a vereadora proponente que:
“Com objetivo de evitar a proliferação deste tipo de instalações
em Maceió/AL, este projeto de lei se propõe a erradicar tais
instalações em até 02 (dois) anos em espaços livres de uso
público., sendo vedada qualquer tipo de novas
instalações/construções a partir da entrada em vigor desta lei”.
A Comissão de redação CCJ assim se posicionou sobre o PL da
seguinte forma:
“Então, sob o aspecto jurídico, nada obsta o prosseguimento do
presente projeto de lei.
Logo, constituem objetivos, pois diversos arquitetos e
urbanistas defendem que tais instalações são medidas
simplistas e cruéis, uma vez que a raiz do problema está na
pobreza, na marginalização e na falta de moradia digna. Tirar
pessoas vulneráveis do alcance da vista não resolve tais
problemas. Pelo contrário, aprofunda ainda mais a
desigualdade urbana. Sendo assim é um preceito
constitucional, devendo portanto, seguir o projeto de lei em
análise.”.
Sendo assim, verificamos que o mérito do projeto em questão
se adequa as normas legais que disciplinam o tema, não
contrariando qualquer dispositivo legal.
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III – VOTO
Ante o exposto, no que nos cabe examinar, somos favoráveis
ao Projeto de Lei nº 87/2022, que DISPÕE SOBRE A
VEDAÇÃO DO EMPREGO DE TÉCNICAS DE
ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO
PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS, o qual submeto aos meus nobres pares.
 
É o Parecer.
S.M.J.
 
Sala das Comissões, em 26 de Maio de 2022.
 
VEREADOR JOÃOZINHO
Relator
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Aldo Loureiro
Cal Moreira
Dr. Valmir Gomes 
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:4D9AA577

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 02/06/2022. Edição 6453 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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PROCESSO N°: 03180002/2022 

PROJETO DE LEI Nº  87/2022 

INTERESSADO:  VEREADORA TECA NELMA 

 

Assunto: PROJETO DE LEI que “DISPÕE SOBRE A VEDAÇÃO DO EMPREGO DE 

TÉCNICAS DE ARQUITETURA HOSTIL EM ESPAÇOS LIVRES DE USO PÚBLICO NO 

MUNICÍPIO DE MACEIÓ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 

À Presidência para providências. 

 

Maceió, 02 de junho de 2022 

 

Maceió, 02 de junho de 2022. 

      

            Presidente 
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Processo N° : 04190062 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 162/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  ISENÇÃO,  ANISTIA  E  REMISSÃO  DE  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS
MUNICIPAIS, DE RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E FEIRANTES, INCIDENTES DURANTE O
PERÍODO EM QUE VIGOROU, EM MACEIÓ, DECRETOS COM RESTRIÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS ÀS
ATIVIDADES ECONÔMICAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID-19.

D E S P A C H O

Após a leitura no prolongamento, encaminhe-se a CCJF.

Maceió/AL, 20 de abril de 2022.

GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
PRESIDENTE
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04190062 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 162/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  ISENÇÃO,  ANISTIA  E  REMISSÃO  DE  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS
MUNICIPAIS, DE RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E FEIRANTES, INCIDENTES DURANTE O
PERÍODO EM QUE VIGOROU, EM MACEIÓ, DECRETOS COM RESTRIÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS ÀS
ATIVIDADES ECONÔMICAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID-19.

D E S P A C H O

À Vereadora Silvania Barbosa, para emitir parecer.

Maceió/AL, 26 de abril de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de abril  de
2022 às 10h07.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Estado de Alagoas
Câmara Municipal de Maceió

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04190062 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 162/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  ISENÇÃO,  ANISTIA  E  REMISSÃO  DE  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS
MUNICIPAIS, DE RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E FEIRANTES, INCIDENTES DURANTE O
PERÍODO EM QUE VIGOROU, EM MACEIÓ, DECRETOS COM RESTRIÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS ÀS
ATIVIDADES ECONÔMICAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID-19.

D E S P A C H O

Encaminhe-se para publicação no diário oficial o parecer de autoria da Vereadora Silvania Barbosa.

Maceió/AL, 26 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 26 de maio de
2022 às 16h44.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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PARECER
PROCESSO Nº. 04190062/2022.
PROJETO DE LEI N° 162/2022
INTERESSADO: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADORA SILVANIA BARBOSA
 

EMENTA: DISPÕE SOBRE ISENÇÃO,
ANISTIA E REMISSÃO DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS, DE
RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E
FEIRANTES, INCIDENTES DURANTE O
PERÍODO EM QUE VIGOROU, EM
MACEIÓ, DECRETOS COM RESTIÇÕES
PARCIAIS OU TOTAIS ÀS ATIVIDADES
ECONÔMICAS EM DECORRÊNCIA DA
PANDEMIA DA COVID-19.

 
Trata-se de um Projeto de Lei de autoria do Senhor Vereador
Leonardo Dias (PSD) que dispõe sobre a isenção, anistia e
remissão de créditos tributários municipais, de
responsabilidade de ambulantes e feirantes, incidentes durante
o período em que vigorou, em Maceió, decretos com restrições
parciais ou totais às atividades econômicas em decorrência da
pandemia da COVID-19.
 
A priori, ressaltamos que compete a esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação Final manifestar-se sobre todos
os assuntos quando ao seu aspecto constitucional, legal ou
jurídico e regimental, os quais, em regra, não poderão tramitar
na Câmara Municipal de Maceió sem seu parecer, conforme
preceitua o art. 63, inciso I, do Regimento Interno desta
Casa Legislativa.
 
Segundo a propositura, o presente Projeto de Lei é de vital
importância, uma vez que objetiva amenizar os impactos
financeiros e econômicos ocasionados em virtude da pandemia
da Covid-19, momento em que o mundo todo sofreu com a
mudança repentina no modo de viver. As decretações de
lockdowns e restrições à atividade econômica culminaram em
graves crises financeiras nos países atingidos pelo vírus.
 
Com efeito, artigo 30, inciso I, da Carta Magna permite que
os Municípios editem leis sempre que a questão envolva algum
interesse local, como é o caso em comento.
 
Assim, a matéria não encontra óbices legais, estando amparada
no art. 6º, inciso III da Lei Orgânica do Município de
Maceió.
 
No mesmo sentido, o art. 19, inciso IX da Lei Orgânica do
Município de Maceió, que determina que “compete à Câmara
Municipal de Maceió, com a sanção do Prefeito, dispor sobre
todas as matérias de interesse do Município, especialmente
sobre isenção de tributos e outros benefícios fiscais.”
 
Acompanhando o raciocínio, destacamos também o
entendimento do Supremo Tribunal Federal (STF) que
determina que não existe reserva de iniciativa do Poder
Executivo em matéria tributária, reconhecendo, assim, a
competência concorrente entre Poder Executivo e Poder
Legislativo, in verbis:
 

Á
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DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO EM RECURSO
EXTRAORDINÁRIO. LEIS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA.
INICIATIVA CONCORRENTE ENTRE OS PODERES
EXECUTIVO E LEGISLATIVO. EVENTUAL REPERCUSSÃO
NO ORÇAMENTO DO ENTE FEDERADO. IRRELEVÂNCIA.
ACÓRDÃO RECORRIDO ALINHADO COM A
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. 1. A jurisprudência
desta Corte é firme no sentido de que a iniciativa de leis em
matéria tributária é concorrente entre os Poderes Executivo e
Legislativo. 2. A eventual repercussão que uma lei tributária
possa ter no orçamento do ente federado não permite concluir
que sua iniciativa é privativa do Chefe do Poder Executivo. 3.
A conclusão do Tribunal de origem não diverge da
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 4. Inaplicável o
art. 85, § 11, do CPC/15, uma vez que não houve fixação de
honorários advocatícios. 5. Agravo Interno a que se nega
provimento, com aplicação da multa prevista no art. 1.021, §
4º, do CPC. (RE 779844 AgR, Relator (a): ROBERTO
BARROSO, Primeira Turma, julgado em 29/09/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-235 DIVULG 13-10-2017
PUBLIC 16-10-2017).
 
Na mesma toada, trazemos à baila o artigo 231, inciso II,
alínea B, do Regimento Interno desta Casa de Leis, onde
preceitua que a iniciativa dos Projetos de Lei Ordinária,
compete a qualquer Vereadora ou Vereadora, fortalecendo a
tese da legalidade do presente Projeto de Lei.
 
Por todo o exposto, entendermos que o presente Projeto de Lei
atende a todos os preceitos constitucionais, legais ou jurídicos e
regimentais. Somos pela LEGALIDADE. É como pensamos, é
como votamos.
 
SILVANIA BARBOSA
Relatora
 
VOTOS FAVORÁVEIS:
Chico Filho
Teca Nelma
Aldo Loureiro
Fábio Costa
Dr. Valmir
 
VOTOS CONTRÁRIOS:
 

 
Publicado por: 

Evandro José Cordeiro 
Código Identificador:BAB0E8CB

Matéria publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Maceió no dia 27/05/2022. Edição 6449 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/maceio/
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo N° : 04190062 / 2022
Nº PROJETO DE LEI : 162/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  ISENÇÃO,  ANISTIA  E  REMISSÃO  DE  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS
MUNICIPAIS, DE RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E FEIRANTES, INCIDENTES DURANTE O
PERÍODO EM QUE VIGOROU, EM MACEIÓ, DECRETOS COM RESTRIÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS ÀS
ATIVIDADES ECONÔMICAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID-19.

D E S P A C H O

Encaminhe-se os autos à Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira para providências.

Maceió/AL, 27 de maio de 2022.

 
Despacho Assinado Digitalmente por : Francisco Holanda
Costa Filho,  CPF Nº 029.000.564-70 em 27 de maio de
2022 às 10h29.

Francisco Holanda Costa Filho
Vereador
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Nº PROJETO DE LEI : 162/2022
Interessado : GABINETE DO VEREADOR LEONARDO DIAS
Assunto  :  DISPÕE  SOBRE  ISENÇÃO,  ANISTIA  E  REMISSÃO  DE  CRÉDITOS  TRIBUTÁRIOS
MUNICIPAIS, DE RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E FEIRANTES, INCIDENTES DURANTE O
PERÍODO EM QUE VIGOROU, EM MACEIÓ, DECRETOS COM RESTRIÇÕES PARCIAIS OU TOTAIS ÀS
ATIVIDADES ECONÔMICAS EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DA COVID-19.

D E S P A C H O

Maceió/AL, 30 de maio de 2022.
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PARECER Nº: 05/2022 
PROCESSO Nº:04190062 
MATÉRIA: Projeto de Lei Nº: 162/2022 
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS 
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO 

 
Ementa: Dispõe Sobre Isenção, Anistia e 
Remissão de Créditos Tributários Municipais, de 
Responsabilidade de Ambulantes e Feirantes, 
Incidentes Durante o Período em que Vigorou, em 
Maceió, Decretos com Restrições Parciais ou 
Totais às Atividades Econômicas em Decorrência 
da Pandemia da COVID – 19. 

 
 

RELATÓRIO: 
De autoria do nobre Vereador Leonardo Dias, o projeto em epígrafe que dispõe sobre isenção, anistia 

e remissão de créditos tributários municipais, de responsabilidade de ambulantes e feirantes, incidentes 
durante o período em que vigorou, em Maceió, decretos com restrições parciais ou totais às atividades 
econômicas em decorrência da pandemia da COVID – 19. 

Compreendemos a importância da propositura, que tem como objetivo, minimizar o impacto financeiro 
para os ambulantes que sofreram por consequência dos decretos de restrições de atividades econômicas, 
parciais ou totais. 

 
VOTO DO RELATOR: 

Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 
bem como demais preceitos legais pertinentes, enquanto vereador Relator, considerando o que me cabe 
avaliar, emito PARECER FAVORÁVEL, à propositura apresentada. 

 
CONCLUSÃO: 

Diante de entendimento da relevância da propositura apresentada, compreendemos que não haja óbices 
para que o Projeto de Lei 162/2022 seja levado ao Plenário. 

 
Maceió/AL, 31 de maio de 2022. 

 
 

Relator: Vereador Eduardo Canuto 
 

Votos Favoráveis Votos Contrários Abstenções 
Assinado de forma digital 
por LUCIANO MARINHO 

DA DA SILVA:89472020453 
SILVA:89472020453 Dados: 2022.06.06 

17:31:40 -03'00' 

LUCIANO MARINHO 
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PARECER Nº. 05/2022
PROCESSO Nº. 04190062.
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº: 162/2022
AUTOR DA MATÉRIA: VEREADOR LEONARDO DIAS
RELATOR: VEREADOR EDUARDO CANUTO

EMENTA:  DISPÕE  SOBRE  ISENÇÃO,
ANISTIA  E  REMISSÃO  DE  CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS  MUNICIPAIS,  DE
RESPONSABILIDADE DE AMBULANTES E
FEIRANTES,  INCIDENTES  DURANTE  O
PERÍODO  EM  QUE  VIGOROU,  EM
MACEIÓ,  DECRETOS  COM  RESTRIÇÕES
PARCIAIS  OU  TOTAIS  ÀS  ATIVIDADES
ECONÔMICAS  EM  DECORRÊNCIA  DA
PANDEMIA DA COVID – 19.

RELATÓRIO:
De autoria  do  nobre  Vereador  Leonardo Dias,  o  projeto  em
epígrafe  que  dispõe  sobre  isenção,  anistia  e  remissão  de
créditos  tributários  municipais,  de  responsabilidade  de
ambulantes e  feirantes,  incidentes durante o período em que
vigorou, em Maceió, decretos com restrições parciais ou totais
às  atividades  econômicas  em  decorrência  da  pandemia  da
COVID – 19.
Compreendemos a importância da propositura, que tem como
objetivo, minimizar o impacto financeiro para os ambulantes
que sofreram por consequência dos decretos de restrições de
atividades econômicas, parciais ou totais.

VOTO DO RELATOR:
Atendendo o disposto no Art. 53, II; Art. 72, I; Art. 116, do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, bem como demais
preceitos  legais  pertinentes,  enquanto  vereador  Relator,
considerando  o  que  me  cabe  avaliar,  emito  PARECER
FAVORÁVEL, à propositura apresentada.

CONCLUSÃO:
Diante  de  entendimento  da  relevância  da  propositura
apresentada, compreendemos que não haja óbices para que o
Projeto de Lei nº. 162/2022 seja levado ao Plenário.

Maceió/AL, 31 de Maio de 2022.

VEREADOR EDUARDO CANUTO
Relator

VOTOS FAVORÁVEIS:

Brivaldo Marques
Luciano Marinho
Zé Marcio Filho
João Catunda
Raimundo Medeiros

VOTOS CONTRÁRIOS:
ABSTENÇÕES:
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